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ERRATA nº 05, de 9 de Dezembro de 2019. 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2019, de 25 de Novembro 
de 2019. 

O Município de Paranaguá - PR, representado pelo Prefeito Municipal de Paranaguá, no uso de suas atribuições 
legais, através da Comissão de Concurso Público, nomeada pela Portaria nº 2.379/2019 de 15 de Outubro de 
2019, torna pública a ERRATA nº 05 ao edital de Concurso Público nº 1/2019 para provimento de vagas e cadastro 
reserva, do seu quadro de pessoal. 
A errata destina-se a revogar a alteração promovida pela Errata 4 para a carga horária semanal do cargo: 203 – 
Guarda Municipal, na Tabela 2.2 – para a coluna de informações “Carga horária semanal”, do Edital de Concurso 
Público nº 1/2019, em obediência a Lei Complementar nº 195/2016 e Lei Complementar Municipal nº 48/2006, em 
decorrência de erro formal da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, que equivocadamente 
informou tal dado no Processo Administrativo nº 57.103/2019, e que então, fica revogada tal informação, 
retornando ao texto inicial, que passa a ter a seguinte redação: 
 

TABELA 2.2 

Código do 
Cargo 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas 
Ampla 

Concorrência 
Vencimento 

Taxa  
de Inscrição 

203 Guarda Municipal 36 horas 
Cadastro 
Reserva 

R$ 1.685,76 

R$ 60,00 
(Sessenta 

Reais) 

  

 

Ficam mantidas as demais disposições constantes da Tabela 2.2, do Edital de Concurso Público nº 1/2019. 
 

 

Paranaguá, 9 de Dezembro de 2019. 

 
 
 

 
MARCELO ELIAS ROQUE 

PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
 
 
 

ANA PAULA LEAL LOIOLA FALANGA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Portaria nº 2.379/2019 
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ERRATA nº 4, de 05 de Dezembro de 2019. 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2019, de 25 de Novembro de 2019. 

 
O Município de Paranaguá - PR, representado pelo Prefeito Municipal de Paranaguá, no uso de suas atribuições legais, 
através da Comissão de Concurso Público, nomeada pela Portaria nº 2.379/2019 de 15 de Outubro de 2019, torna 
pública a ERRATA nº 4 ao edital de Concurso Público nº 1/2019 para provimento de vagas e cadastro reserva, do seu 
quadro de pessoal, que destina-se às seguintes alterações: 
 

1. Altera a tabela 2.1 do Edital de Concurso Público nº 1/2019, referente ao vencimento que passa a ter a seguinte 
redação: 
 

Código do 
Cargo 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas 
Ampla 

Concorrência 
Vencimento 

Taxa  
de Inscrição 

101 Administrador de Empresas 30 horas 
Cadastro 
Reserva  

R$ 4.756,56 
R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

102 Arquiteto 30 horas 
Cadastro 
Reserva 

R$4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

103 Assistente Social 30 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

104 Biólogo 30 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

105 Contador 40 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 5.813,60 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

107 Economista 40 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 5.813,60 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

109 Enfermeiro 30 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 4.756,56 
R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

110 Engenheiro Agrônomo 30 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

111 Engenheiro Ambiental 30 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

112 Engenheiro Civil 30 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

113 Farmacêutico Bioquímico 30 horas 
1 

R$ 4.756,56 
R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

118 Fisioterapeuta 30 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

119 Fonoaudiólogo 30 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

120 Jornalista 30 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

121 Médico Clínico Geral 20 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 3.778,41 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

122 Médico Veterinário 30 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 4.851,46 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

123 Nutricionista 30 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

124 Procurador Municipal 30 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 5.813,36 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 
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125 Psicólogo 30 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 4.756,56 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

 
2. Altera a tabela 2.2 do Edital de Concurso Público nº 1/2019, que passa a ter a seguinte redação: 

 

Código 
do 

Cargo 
Cargo 

Carga Horária 
Semanal 

Vagas 
Ampla 

Concorrência 
Vencimento 

Taxa  
de 

Inscrição 

201 Técnico de Enfermagem 40 horas Cadastro Reserva R$ 2.360,05 
R$ 60,00 
(Sessenta 

Reais) 

202 Técnico em Administração 40 horas Cadastro Reserva R$ 2.034,52 
R$ 60,00 
(Sessenta 

Reais) 

203 Guarda Municipal 30 horas Cadastro Reserva R$ 1.685,76 
R$ 60,00 
(Sessenta 

Reais) 

204 Educador Social 40 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 2.034,52 

R$ 60,00 

(Sessenta 

Reais) 

205 Fiscal do Meio Ambiente 40 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 2.360,05 

R$ 60,00 

(Sessenta 

Reais) 

206 Fiscal de Urbanismo 40 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 5.786,51 

R$ 60,00 

(Sessenta 

Reais) 

207 
Fiscal de Vigilância 

Sanitária 
40 horas 

Cadastro 

Reserva R$ 2.360,05 

R$ 60,00 

(Sessenta 

Reais) 

 
 

3. Altera a tabela 7.1 e 7.3 do Edital de Concurso Público nº 1/2019, que passa a ter a seguinte redação: 
 
TABELA 7.1 
 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO 
DE 

PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

Administrator de Empresas 
Arquiteto 
Assistente Social 
Bibliotecário 
Biólogo 
Contador 
Economista 
Enfermeiro 
Engenheiro Agrônomo 
Engenheiro Ambiental 
Engenheiro Civil 
Farmacêutico Bioquímico 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 
Jornalista 
Médico Clínico Geral 
Médico Infectologista 
Médico Veterinário 
Nutricionista 
Procurador Municipal 
Psicólogo 
 
 
 

Única Objetiva 

Língua Portuguesa 10 1,60 16,00 

Classificatório 
e Eliminatório 

Matemática/Raciocínio 
Lógico 

10 1,60 16,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades, história 
de Paranaguá e informática 

05 1,60 8,00 

Conhecimento Específico 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------ 100,00 ------------ 
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TABELA 7.3 

 
NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

Técnico de Enfermagem 
Técnico em Administração 
Educador Social 
Fiscal do Meio Ambiente 
Fiscal de Urbanismo 
Fiscal de Vigilância 
Sanitária 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 1,60 16,00 

Classificatório 
e Eliminatório 

Matemática/Raciocínio 
Lógico 

10 1,60 16,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 1,60 8,00 

Conhecimento Específico 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------ 100,00 ------------ 

 
 
 
4. Altera os requisitos exigidos e atribuições para os cargos do Anexo I do Edital de Concurso Público nº 1/2019, que 
passa a ter a seguinte redação: 
 
 

CARGOS NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: 102 Arquiteto 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Arquitetura e registro ativo no respectivo conselho profissional. 

 

CARGO: 113 Farmacêutico Bioquímico 

Requisitos: Curso Superior Completo em Farmácia – Bioquímica e Registro no Conselho de Classe Vigente. 

 

CARGO: 114 Médico Infectologista 

Requisitos Curso Superior Completo em Medicina, especialização em Infectologia e registro ativo no respectivo 

conselho profissional. 

 

CARGO: 120 Jornalista 

Requisitos: Curso Superior Completo em Comunicação Social e Registro no Órgão Fiscalizador da Classe. 

 

CARGO: 121 Médico Clínico Geral 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina e Registro no Respectivo Conselho de Classe. 

 
 

CARGOS NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: 202 Técnico em Administração 

Requisitos: Ensino Médio Completo. 

 

CARGO: 203 Guarda Municipal 

Requisitos: Ensino Médio Completo. 

 

CARGO: 204 Educador Social 

Requisitos: Ensino Médio Completo. 

Atribuições: Atuar no contexto educativo com crianças no seu cotidiano escolar nas unidades municipais, auxiliar e 

promover atividades de acordo com as necessidades dos educandos e com as faixas etárias. Atuar na área da 
educação social garantindo o cumprimento de direitos de pessoas em situação de vulnerabilidade social: pessoas 
que sofreram violência psicológica, física e sexual, moradores de rua, dependentes de drogas, portadores de 
deficiência, detentos e ex-detentos em processo de ressocialização, além de vítimas de violência de ordem racial, 
étnica e por questões de gênero e sexualidade, desenvolvendo atividades que envolvem abordar, sensibilizar, 
identificar suas necessidades e demandas e executar ações e tratamentos. 

 

CARGO: 205 Fiscal do Meio Ambiente  

Requisitos: Formação Profissional em Nível Médio em Curso Técnico de Meio Ambiente, Saneamento ou 
Química. 

Atribuições: Trata da fiscalização ambiental, fiscaliza garante o cumprimento da legislação vigente, protegendo o 

meio ambiente e fiscalizando os prestadores de serviços, os agentes econômicos, o poder público e a população 
em geral. Também deve revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas em decorrência da violação à legislação 
ambiental. Inspecionar, apurar irregularidades e instruir sobre o estudo ambiental também fazem parte de suas 
atribuições. 
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CARGO: 206 Fiscal de Urbanismo 

Requisitos: Formação Profissional em Nível Médio em Curso Técnico de Construções Civis ou Urbanismo. 

Atribuições: Observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação urbanística e ambiental vigente no 

Município; Executar as atividades operacionais de controle, regulação e fiscalização urbanística e ambiental, 
podendo inclusive lavrar autos de infração contra os achados em violação à legislação urbanística e ambiental 
vigente, sujeitos à revisão pelos Técnicos Superiores Fiscais Urbanísticos; Prover as devidas informações nos 
processos administrativos relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização nas áreas urbanísticas e 
ambientais; Apresentar sugestões de aprimoramento e modificação dos procedimentos processuais de controle, 
regulação e fiscalização, nas áreas urbanísticas e ambientais; Fiscalizar todas as obras em execução no Município; 
Proceder intimações, embargos e interdições administrativas para obras ou equipamentos não licenciados em 
cumprimento ao previsto na legislação vigente; Realizar demolições de obras em qualquer construção em 
desacordo com a legislação vigente; Elaborar croquis de situação e locação de acordo com a vistoria realizada in 
loco; Apurar denúncias registradas; Proceder vistoria de obras/edificações para efeito de concessão de alvará de 
construções e funcionamento, certidões e consulta prévia; Emitir parecer sobre assuntos de sua área de 
competência; Executar outras tarefas relacionadas com a sua formação, função e área de atuação.  

 

CARGO: 207 Fiscal de Vigilância Sanitária 

Requisitos: Formação Profissional em Nível Médio em Curso Técnico da Área de Saúde. 

Atribuições: Deve inspecionar estabelecimentos onde sejam manuseados ou fabricados alimentos, verificando as 

condições sanitárias de seus interiores, a limpeza dos equipamentos, a refrigeração dos alimentos perecíveis e 
condições gerais dos locais, averiguando desde o asseio e saúde dos funcionários até as condições dos sanitários.  
 

 

4. Altera o conteúdo programático para os cargos do Nível Superior do Edital de Concurso Público nº 1/2019, que 
passa a ter a seguinte redação: 

 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Conhecimentos Gerais: História do Município de Paranaguá e do Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida 

econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento 
juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na 
atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Noções 
Básicas de Informática. 

 
5. Para o candidato inscrito que já efetuou o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 90,00 (noventa reais) 

para os cargos de Educador Social, Fiscal do Meio Ambiente, Fiscal de Urbanismo e Fiscal de Vigilância 
Sanitária, o mesmo deverá solicitar o reembolso da diferença do valor de R$ 30,00 (trinta reais), através do 
formulário abaixo, apensando o boleto e comprovante de pagamento, devendo protocolar esses documentos 
diretamente no Setor  de Protocolo no edifício sede da Prefeitura Municipal de Paranaguá ou encaminhar o 
formulário e s documentos por correspondência eletrônica ao endereço (e-mail): 
ana.falanga@paranagua.pr.gov.br, até a data de 13/12/2019, para que seja efetuado a devolução. 

 
 

ANEXO I 

 
F O R M U L Á R I O   D E   D E V O L U Ç Ã O   D A  DIFERENÇA DA T A X A    D E   I N S C R I Ç Ã O 

 
DADOS PESSOAIS 
NOME:___________________________________________________________ 
INSCRIÇÃO: _______________________________________________________ 
RG: _______________________ CPF: __________________________________ 
ENDEREÇO: _______________________________________________________ 
BAIRRO: ________________________ CIDADE: __________________________ 
DADOS PARA DEVOLUÇÃO 
BANCO: __________________________________________________________ 
AGÊNCIA: _______________________ CONTA:___________________________ 
NOME TITULAR CONTA:______________________________________________ 
 
Paranaguá-Pr., ____ de Dezembro de 2019. 
 

 
__________________________________ 
NOME REQUERENTE 
 
 OBS:  Endereçamento aos cuidados da Comissão Organizadora do Concurso 
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Ficam mantidas as demais disposições constantes do Edital de Concurso Público nº 1/2019, Anexo I e demais anexos. 
 

 
Paranaguá,05 de Dezembro e 2019. 

 
 
 
 

MARCELO ELIAS ROQUE 
PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

 
 
 

ANA PAULA LEAL LOIOLA FALANGA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Portaria nº 2.379/2019 
 
 
 

 



                         PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
                                               ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL DE ABERTURA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2019 

 
 
O Prefeito Municipal de Paranaguá, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com: 
 
- a Constituição Federal; 
- a Lei Orgânica Municipal de Paranaguá; 
- a Lei Complementar Municipal nº 46/2006, que dispõe sobreo regime jurídico dos servidores públicos 
municipais de Paranaguá, Estado do Paraná, e suas alterações; 
-  a Lei Complementar nº 48/2006, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários (pessoal civil, exceto 
servidores das áreas de saúde e educação). 
- a Lei Complementar Municipal nº 133/2011, que institui o plano de cargos e salários dos profissionais de saúde 
do poder executivo do município de Paranaguá, Estado do Paraná; 
- o Decreto nº 1.700/2019 que regulamenta as atribuições dos cargos e salários estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 195/2016. 
- o Decreto nº 1.703/2019 que Estabelece os requisitos mínimos de habilitação profissional para investidura em 
cargos efetivos do Município de Paranaguá. 
- o Decreto 610/2018 que dispõe sobre a regulamentação das atribuições dos cargos efetivos da Prefeitura 
Municipal de Paranaguá, e demais legislações municipais atinentes à matéria; 
- a Instrução Normativa 142/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
- a Portaria Ministerial n°1.886/97, Portaria do Gabinete do Ministério da Saúde nº 267/GM/2001; 
 
 
TORNA PÚBLICO a realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas e 
cadastro reserva, do seu quadro de pessoal. 
 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO com sede na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, 
Guarapuava/PR, endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br  e www.paranagua.pr.gov.br e correio 
eletrônico secretaria@concursosfau.com.br, com a fiscalização e apoio da Comissão Especial do Concurso 
Público designada pela Portaria nº 2.379/2019. 
 
1.1.1 Todas as publicações do presente concurso público, serão realizadas nos sites www.concursosfau.com.br 
e www.paranagua.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município até a homologação final do concurso, após serão 
efetuadas apenas no Diário Oficial do Município. 
 
1.2 A seleção destina-se ao provimento e criação de cadastro reserva, de um total de 28 (vinte e oito) vagas e 
cadastro reserva de cargos e ou funções, sendo: 2 vagas e cadastro reserva de cargos de nível médio/técnico e 
26 vagas e cadastro reserva de nível superior, sob regime estatutário, no quadro da Prefeitura Municipal de 
Paranaguá de acordo com as Tabelas 2.1 e 2.2 deste Edital, e tem prazo de validade de 2 (dois) anos, a contar 
da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura 
Municipal de Paranaguá. 
 
1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e 
habilidades, mediante aplicação de prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório para todos os 
cargos, de acordo com as Tabelas do item 7 deste Edital. 
 
1.3.1 Para o cargo de Guarda Municipal, de acordo com o que estabelece a Lei Complementar nº 48/2006 em 
seu art. 37, será realizada a prova de teste de capacitação física, psicológica e investigação social para o 
exercício do cargo, conforme tabela 7.2 deste edital, a qual se processará da seguinte forma: 
a) Prova Objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório; 
b) Avaliação de Aptidão Física (TAF) de caráter eliminatório, nos termos do Anexo III deste Edital; 
c) Avaliação Psicológica (AP) de caráter eliminatório, nos termos do Anexo III deste Edital. 
d) Investigação Social; 
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                                               ESTADO DO PARANÁ 
1.4 A convocação dos classificados para as vagas e cadastro reserva informadas nas Tabelas 2.1 e 2.2 
deste Edital será feita de acordo com a necessidade, a conveniência e a possibilidade financeira da 
Prefeitura Municipal de Paranaguá, dentro do prazo de validade do concurso. 
 
1.4.1 As fases descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”, da cláusula 1.3.1 e em conformidade com a tabela 7.2, serão 
feitas sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Paranaguá, quando assim forem abertas e efetivadas 
as vagas para o cargo de Guarda Municipal, tendo em vista que neste a realização da prova objetiva tem o 
objetivo de classificação para cadastro reserva. 
 
1.5 Os requisitos e as atribuições para posse no cargo estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
 
1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
 
1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações nos endereços eletrônicos 
www.concursosfau.com.br e www.paranagua.pr.gov.br. 
 
1.8 O concurso destina-se ao provimento dos cargos vagos e dos que vagarem no prazo de validade de que 
trata o presente Edital.  
 
1.9 Durante o período de validade do concurso, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de proceder às 
nomeações em número que atenda aos interesses e necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira, dentro das vagas existentes ou que possam vir a existir. 
 
1.10 As vagas ofertadas e cadastro reserva neste Edital serão lotadas nos órgãos e setores de acordo com a 
necessidade do Município. 
 
1.11 O candidato, ao se inscrever para qualquer cargo, deverá estar ciente de que, se aprovado e nomeado, 
deverá deslocar-se para o seu local de trabalho com recursos próprios, não cabendo aos cofres do Município o 
ônus das despesas com seu deslocamento ou estada. 
 
 
2. DOS CARGOS 
 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, a remuneração inicial 
bruta, o valor da taxa de inscrição e o período de realização da prova são os estabelecidos a seguir: 
 
TABELA 2.1 

Código do 
Cargo 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas 
Ampla 

Concorrência 
Vencimento 

Taxa  
de Inscrição 

101 Administrator de Empresas 30 horas Cadastro 
Reserva  R$ 4.091,37 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

102 Arquiteto 30 horas Cadastro 
Reserva R$ 4.091,37 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

103 Assistente Social 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.091,37 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

104 Biólogo 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.091,37 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

105 Contador 40 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 5.000,57 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

106 Bibliotecário 30 horas 
1 

R$ 4.756,56 
R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

107 Economista 40 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 5.000,57 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

108 Educador Social 40 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 5.000,57 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

109 Enfermeiro 30 horas Cadastro R$ 4.091,37 R$ 90,00 
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Reserva (Noventa 
Reais) 

110 Engenheiro Agrônomo 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.091,37 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

111 Engenheiro Ambiental 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.091,37 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

112 Engenheiro Civil 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.091,37 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

113 Farmacêutico Bioquímico 30 horas 
1 

R$ 4.091,37 
R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

114 Médico Infectologista 20 horas 
1 

R$ 3.778,41 
R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

115 Fiscal do Meio Ambiente 40 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 5.000,57 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

116 Fiscal de Urbanismo 40 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 5.000,57 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

117 Fiscal de Vigilância Sanitária 40 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 5.000,57 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

118 Fisioterapeuta 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.091,37 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

119 Fonoaudiólogo 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.091,37 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

120 Jornalista 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.091,37 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

121 Médico Clínico Geral 20 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.091,37 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

122 Médico Veterinário 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.091,37 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

123 Nutricionista 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.091,37 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

124 Procurador Municipal 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 5.000,57 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 

125 Psicólogo 30 horas 
Cadastro 
Reserva R$ 4.091,37 

R$ 90,00 
(Noventa 

Reais) 
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 

 
 
TABELA 2.2 
Código 

do 
Cargo 

Cargo 
Carga Horária 

Semanal 

Vagas 
Ampla 

Concorrência 
Vencimento 

Taxa  
de 

Inscrição 

201 Técnico de Enfermagem 40 horas Cadastro Reserva R$ 2.030,00 
R$ 60,00 
(Sessenta 

Reais) 

202 Técnico em Administração 40 horas Cadastro Reserva R$ 1.750,00 
R$ 60,00 
(Sessenta 

Reais) 

203 Guarda Municipal 36 horas Cadastro Reserva R$ 1.450,00 
R$ 60,00 
(Sessenta 

Reais) 
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 
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3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO PÚBLICO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Prefeitura Municipal de Paranaguá:  

a) aprovação prévia em concurso público nos termos da Lei; 
b) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
c) ter completado 18 (dezoito) anos na data da posse;  
d) estar em pleno exercício dos direitos políticos;  
e) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, 

determinada pela Prefeitura Municipal de Paranaguá;  
f) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;  
g) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 

entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo 
de cargos;  

h) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;  
i) não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal nos últimos 05 (cinco) anos a 

contar da data da entrega de documentos; 
j) demais exigências contidas neste Edital e legislação municipal aplicável. 

 
 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital.  
 
4.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Paranaguá serão realizadas somente via 
internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.  
 
4.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 12h00min do dia 02 de dezembro de 2019 às 
23h59min do dia 26 de dezembro de 2019, observado horário oficial de Brasília/DF, através dos endereços 
eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.paranagua.pr.gov.br 
 
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:  
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para 
admissão no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital;  
b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas Tabelas 2.1 e 
2.2 deste Edital.  
 
4.5 Não será permitido, em hipótese nenhuma, ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu.  
 
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO, através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição.  
 
4.6.1 o candidato poderá realizar mais de uma inscrição, mas no dia de realização da prova deverá optar 
por qual irá concorrer caso haja coincidência de horário de aplicação da prova objetiva.  
 
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da 
inscrição.  
 
4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando em qualquer época na 
eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja 
constatada após a nomeação do candidato, o mesmo será exonerado do cargo pela Prefeitura Municipal de 
Paranaguá.  
 
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu 
vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo 
deverá acessar os endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.paranagua.pr.gov.br, 
imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até o dia 27 de dezembro de 2019. As 
inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas. 
 
4.9 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, em nenhuma hipótese, processará qualquer 
registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 4.8 deste edital. O valor referente ao 
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pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, em hipótese nenhuma, a não ser por anulação plena deste 
concurso.  
 
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 
pagas em depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam 
efetivadas.  
 
4.11 A Prefeitura Municipal de Paranaguá e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO 
não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
4.12 Da solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição 
 
4.12.1 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto nº 6.593/2008 nos termos da Lei 
Municipal nº 2767, de 05 de Julho de 2007, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão 
Especial, nos dias 02 e 03 de dezembro de 2019, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção 
que será disponibilizada nos sites www.concursosfau.com.br e www.paranagua.pr.gov.br. Essa ficha preenchida 
e impressa, em duas vias, deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Paranaguá, no Protocolo Geral, 
localizada na Rua Júlia da Costa, nº 322 - Centro Histórico, CEP 83203-060, Paranaguá – Estado do Paraná, no 
horário das 08:00hs às 11:00hs e 13:00 às 18:00hs. 
 
4.13 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 
6.135, de 2007; 
II - eleitor que tenha prestado serviço à Justiça Eleitoral em eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo) 
por 2 eventos eleitorais, consecutivos ou não nos últimos dois anos. 
 
4.14 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo: 
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e declaração de que atende à 
condição estabelecida no item I do item 4.13; 
II - documento expedido pela justiça eleitoral, contendo o nome do eleitor, a função desempenhada, o turno e a 
data da eleição. 
 
4.14.1 - A Ficha de Solicitação de Isenção do presente Edital será disponibilizada no site 
www.concursosfau.com.br e www.paranagua.pr.gov.br, deverá ser preenchida, em duas vias, e entregue com 
os devidos comprovantes Prefeitura Municipal de Paranaguá, no Protocolo Geral, localizada na Rua Júlia da 
Costa, nº 322 - Centro Histórico, CEP 83203-060, Paranaguá – Estado do Paraná, no horário das 08:00hs às 
11:00hs e 13:00 às 18:00hs. 
 
4.14.2 - A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os incisos I e II do 
item 4.14 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do 
pedido de isenção. 
 
4.14.3 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado no dia 17 de dezembro de 2019, pelos sites www.concursosfau.com.br e 
www.paranagua.pr.gov.br. 
 
4.14.4 - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que 
tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do 
boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a impressão do boleto até às 23hs59min 
do dia 26 de dezembro de 2019, e efetuar o pagamento até o dia 27 de dezembro de 2019. 
 
 
5. DA SOLICITAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E 
CANDIDATA LACTANTE 
 
5.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva  
 
5.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com 
deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99.  
 
5.1.2 As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 
25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para 
realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato com deficiência, que 
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necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem 5.3 deste Edital.  
 
5.1.3 Para solicitar condição especial o candidato deverá:  
 
5.1.3.1 No ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos 
especiais necessários.  
 
5.1.3.2 Enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 5.3 deste Edital. 
 
5.1.3.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a 
espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada.  
 
5.2 Da Candidata Lactante  
 
5.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá:  
 
5.2.1.1 Solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção 
amamentando (levar acompanhante);  
 
5.2.1.2 Enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 
que ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 5.3 deste Edital.  
 
5.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida 
de realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala 
reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer 
pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.  
 
5.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 12 
deste Edital durante a realização do certame.  
 
5.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova.  
 
5.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.1.2, 5.1.3.2 e 5.2.1.2 deste Edital deverão ser 
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 26 de dezembro de 2019 em envelope 
fechado endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo: 
 
 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-980  

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Paranaguá 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 
 
 
5.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou 
indeferida pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a 
critérios de viabilidade e razoabilidade.  
 
5.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 5.3 ou por outra via diferente da 
estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial.  
5.5.1 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não receberá qualquer documento entregue 
pessoalmente em sua sede.  
 
5.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 
como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos.  
 
5.7 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu destino.  
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5.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos nos endereços 
eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.paranagua.pr.gov.br a partir da data provável de 17 de janeiro 
de 2020. O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso 
conforme disposto no item 12 deste Edital. 
 
 
6. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 
6.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e 
www.paranagua.pr.gov.br e Diário Oficial do Município na data provável de 17 de janeiro de 2020. 
 
6.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência, e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova.  
 
6.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto 
no item 11 deste Edital.  
 
6.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os recursos à 
Comissão Especial do Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado 
através de edital disponibilizado nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e 
www.paranagua.pr.gov.br. 
 
 
7. DAS FASES DO CONCURSO 
 
7.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
 
 
TABELA 7.1 
 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO 
DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

Administrator de Empresas 
Arquiteto 
Assistente Social 
Bibliotecário 
Biólogo 
Contador 
Economista 
Educador Social 
Enfermeiro 
Engenheiro Agrônomo 
Engenheiro Ambiental 
Engenheiro Civil 
Farmacêutico Bioquímico 
Fiscal do Meio Ambiente 
Fiscal de Urbanismo 
Fiscal de Vigilância 
Sanitária 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 
Jornalista 
Médico Clínico Geral 
Médico Infectologista 
Médico Veterinário 
Nutricionista 
Procurador Municipal 
Psicólogo 
 
 
 

Única Objetiva 

Língua Portuguesa 10 1,60 16,00 

Classificatório 
e Eliminatório 

Matemática/Raciocínio 
Lógico 10 1,60 16,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades, história 
de Paranaguá e informática 

05 1,60 8,00 

Conhecimento Específico 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------ 100,00 ------------ 

 
 
TABELA 7.2 
 

NÍVEL MÉDIO - Guarda Municipal 

CARGO FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 
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(PONTOS) (PONTOS) 

Guarda Municipal (1) 1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 1,60 16,00 

Classificatóri
o e 
Eliminatório 

Matemática/Raciocínio 
Lógico 10 1,60 16,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 05 1,60 8,00 

Conhecimento 
Específico 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------ 100,00 ------------ 
 TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 ------------ 

(1) As fases de Avaliação de Aptidão Física (TAF), Avaliação Psicológica (AP) e Investigação Social, constam do Anexo III, 
serão exclusivamente feitas pela Prefeitura Municipal de Paranaguá, ficando a cargo tão somente da FAU a realização da 
prova objetiva. 

 
 
 
TABELA 7.3 
 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

Técnico de Enfermagem 
Técnico em Administração 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 1,60 16,00 

Classificatório 
e Eliminatório 

Matemática/Raciocínio 
Lógico 10 1,60 16,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 05 1,60 8,00 

Conhecimento Específico 15 4,00 60,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------ 100,00 ------------ 

 
 
 
8. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 
8.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, podendo ser aplicada 
também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município.  
 
8.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 09 de fevereiro de 2020, em horário e local a ser 
informado através de edital disponibilizado nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e 
www.paranagua.pr.gov.br e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.  
 
8.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br e www.paranagua.pr.gov.br a partir de 05 de fevereiro de 2020. 
 
8.4 O local de realização da prova objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme 
subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.  
 
8.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário 
fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação com foto e o Cartão de 
Informação do Candidato, impresso através dos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e 
www.paranagua.pr.gov.br.  
 
8.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, 
cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento 
de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97.  
 
8.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização 
da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.  
 
8.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 
eliminado do Concurso Público.  
 
8.7 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após 
o início da prova, acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou 
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fisiológica temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 
(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal. 
 
8.7.1 Em hipótese alguma será permitido aos candidatos o consumo de alimentos em sala durante a realização 
da prova. Caso o candidato assim necessite deverá solicitar o acompanhamento de um fiscal para ser 
acompanhado até a sala da coordenação para assim consumir os alimentos e após poderá voltar à sua sala de 
realização da prova. Também em hipótese alguma será concedido tempo adicional para a realização da prova 
devido a ausência para o consumo de alimentos. 
 
8.7.2 Os candidatos poderão consumir líquidos durante a realização da prova desde que sejam removidos os 
rótulos que envolvem as garrafas de água e estas devem ser e estar em material transparente, podendo o 
material ser examinado pelos fiscais aplicadores. 
 
8.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura. 
 
8.8.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais.  
 
8.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
  
8.9.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 
contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura;  
 
8.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  
 
8.9.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;  
 
8.9.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;  
 
8.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;  
8.9.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 10 deste 
Edital.  
 
8.10 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO recomenda que o candidato não leve nenhum 
dos objetos ou equipamentos relacionados no item 11 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar 
algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de 
pertences fornecidos pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO e conforme o previsto neste 
Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum 
som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
 
8.11 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não ficará responsável pela guarda de 
quaisquer dos objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de 
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados.  
 
8.12 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver 
armado será encaminhado à Coordenação.  
 
8.13 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 
prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 5.2.2 deste Edital. 
 
8.14 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO poderá, a seu critério, coletar impressões 
digitais dos candidatos bem como utilizar detectores de metais. 
 
8.15 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala sua Folha de 
Respostas devidamente preenchida e assinada.  
 
8.16 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.  
 
8.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da 
prova objetiva somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá 
levar consigo o Caderno de Questões.  
 
8.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e 
assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.  
 
8.19 O candidato não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  
 



                         PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
                                               ESTADO DO PARANÁ 
8.20 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do 
item 8 deste Edital.  
 
8.21 Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, 
questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
 
8.22 O candidato deverá obter no mínimo 50,00% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova 
objetiva para não ser eliminado do concurso público. 
 
8.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. 
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 
afastamento de candidato da sala de prova. 
 
 
 
9. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
9.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados às 19h00min do dia 
posterior à aplicação da prova objetiva, nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e 
www.paranagua.pr.gov.br. 
 
9.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 10 deste Edital. 
 
10. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 
10.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos.  
 
10.2 Para os cargos das Tabelas 7.1 e 7.3, a Nota Final dos candidatos aprovados será a nota obtida na prova 
objetiva, desde que atingidos o número mínimo de 50 % das questões da prova objetiva. 
 
10.2.1 Para o cargo da tabela 7.2, será considerado classificado para a próxima fase, quando a Administração 
Pública disponibilizar as vagas, o candidato que acertar 50% (cinquenta por cento) das questões objetivas e 
considerado aprovado após os resultados das provas de Avaliação de Aptidão Física (TAF), Avaliação 
Psicológica (AP) e Investigação Social, conforme estabelecido no anexo III deste edital. 
 
10.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:  

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme 
artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003);  

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver;  
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;  
d) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais;  
e) tiver maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem.  

 
10.4 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de listagem geral, conforme disposto no 
item 15 deste edital;  
 
 
11. DA ELIMINAÇÃO 
 
11.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:  
 
11.1.1 Não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
 
11.1.2 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 
material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de 
terceiros. 
 
11.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 
diferentemente das orientações deste Edital:  
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, 
notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar;  
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não 

estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;  
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como 

chapéu, boné, gorro etc.  
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11.1.4 caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer 
espécie venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de 
pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova.  
 
11.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova. 
 
11.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
 
11.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
 
11.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
 
11.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
 
11.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
 
11.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
 
11.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a 
realização das provas. 
 
11.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 
 
11.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
 
11.1.15 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
 
11.1.16 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em quaisquer 
das fases do certame.  
 
11.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, 
suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
12. DOS RECURSOS 
 
12.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
da UNICENTRO no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, somente 
pelo site da FAU www.concursosfau.com.br na área do candidato assim entendidos:  
 
12.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e 
inscrição como portador de deficiência;  
 
12.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;  
 
12.1.3 contra o resultado da prova objetiva;  
 
12.1.4 contra a nota final e classificação dos candidatos.  
 
12.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 
objetos dos recursos, nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.paranagua.pr.gov.br, sob 
pena de perda do prazo recursal.  
 
12.3 Os recursos deverão ser protocolados na área do candidato em requerimento próprio disponível no 
endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 
 
12.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do 
subitem 12.1.2, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.  
 
12.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados.  
 
12.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 12.1 deste Edital.  
 
12.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos.  
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12.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.  
 
12.9 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito.  
 
12.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a 
todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso.  
 
12.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se 
a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá 
acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.  
 
12.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
 
12.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.  
 
12.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato.  
 
12.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.  
 
12.15.1 Em hipótese alguma, os recursos de terceiros ou questionando notas e títulos de terceiros serão 
acatados. Havendo recursos neste sentido serão negados de plano sem direito a recorrer da decisão, ficando a 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO – FAU isenta de quaisquer ônus e responsabilidades 
pela negativação do recurso. 
 
12.16 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS nos 
endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.paranagua.pr.gov.br. Não serão encaminhadas 
respostas individuais aos candidatos.  
 
12.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, empresa responsável 
pela organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
 
13. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
13.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será 
homologado pela Prefeitura Municipal de Paranaguá e publicado em Diário Oficial do Município e nos 
endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.paranagua.pr.gov.br em duas listas, sendo a 
primeira em ordem classificatória, com pontuação e a segunda, contendo a classificação de todos os 
candidatos. 
 
 
14. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
14.1 O candidato será convocado através de edital específico publicado no órgão oficial do Município e no 
endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Paranaguá e em edital afixado no mural da Prefeitura. 
 
14.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.  
 
14.3 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão 
publicados na forma estabelecida no subitem 14.1.  
 
14.4 Os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste em 
exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o 
desempenho das atividades e atribuições do cargo. 
 
14.4.1 Exames complementares deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no 
prazo a ser definido pelo Município de Paranaguá, cujas expensas correrão por conta do candidato convocado. 
 
14.4.2 A falta de apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência do candidato. 
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14.4.3 A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação. 
 
14.4.4 O resultado dos exames médicos admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o 
exercício das atribuições do cargo. 
 
14.4.5 Os candidatos considerados inaptos nos exames admissionais ou que não se sujeitarem à realização dos 
mesmos serão eliminados do concurso. 
 
14.4.6 O candidato pessoa com deficiência que for convocado para exames médicos admissionais deverá 
submeter-se aos exames previstos para a comprovação da deficiência declarada e da compatibilidade para o 
exercício do cargo. 
 
14.5 Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar 
os seguintes documentos originais e cópias:  
 

I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber. 
III - Título de eleitor; 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência; 
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.); 
VI – Certidão de registro de nascimento ou casamento; 
VII – Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber; 
VII – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos; 
IX – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade; 
X – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente; 
XI – Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde 
o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original; 
XII – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de 
não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade 
e/ou aposentadoria; devendo ser a via original com firma reconhecida em cartório; 
XIII – Número do PIS/PASEP/NIT/NIS; 
XIV – Comprovante de endereço atualizado. 
XV - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social. 

 
14.5.1 Deverá também apresentar cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos 
mínimos constantes do Anexo I deste Edital; 
 
14.5.2 Carteira de Habilitação categoria B para o cargo de Cuidador/Educador, Fiscal do Meio Ambiente; Fiscal 
de Urbanismo e Fiscal de Vigilância Sanitária; 
 
14.5.3 Demais documentos que a Prefeitura Municipal de Paranaguá achar necessários, posteriormente 
informados.  
 
14.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Paranaguá, no prazo 
determinado em edital, munido de documento de identidade original juntamente com os documentos citados no 
item 3 e os listados no subitem 14.5. 
 
14.7 O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser 
requisitado na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo de sua convocação.  
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura Municipal de Paranaguá nos endereços 
eletrônicos www.concursosfau.com.br e www.paranagua.pr.gov.br.  
 
15.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos os 
comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, nos endereços eletrônicos 
mencionados. 
 
15.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo 
que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua 
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.  
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15.3 O Município de Paranaguá e a Fundação de Apoio à UNICENTRO - FAU não se responsabilizam por 
despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste Concurso Público. 
 
15.3.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em sábados, 
domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 
 
15.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos e apostilas referentes a este Concurso Público.  
 
15.5 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer através de 
solicitação assinada pelo próprio candidato, via FAX (42) 3623-5892, anexando documentos que comprovem tal 
alteração, com expressa referência ao Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da 
homologação dos resultados e, após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Paranaguá, situada na Rua Júlia 
da Costa, nº 322 - Centro Histórico, CEP 83203-060, Paranaguá – Estado do Paraná, no horário das 08:00hs às 
11:00hs e 13:00 às 18:00hs, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos 
cuidados da Comissão Organizadora do Concurso Público - Edital nº 002/2019. 
 
15.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 
estabelecidas neste Edital e demais publicações nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e 
www.paranagua.pr.gov.br. 
 
15.7 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 
estabelecidas. 
 
15.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido a Fundação de 
Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO.  
 
15.9 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua 
publicação.  
 
15.10 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex 
para o endereço da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Unicentro, na Rua Afonso Botelho, nº 838, 
Trianon, CEP 85012-030, Guarapuava/PR, ou enviada para o e-mail de atendimento ao candidato:  
secretaria@concursosfau.com.br. 
 
15.11 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 
instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 
 
15.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Paranaguá/PR, 25 de novembro de 2019.. 
 
 
 

MARCELO ELIAS ROQUE 
PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

 
 

ANA PAULA LEAL LOIOLA FALANGA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Portaria nº 2.379/2019 
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REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2019. 

ANEXO I 
 
 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: 101 Administrador de Empresa 

Requisitos: Nível Superior, com Bacharelado em Administração de Empresas e 
registro ativo no respectivo Conselho Profissional. 
Atribuições: Planejar, organizar, coordenar, supervisionar e executar os serviços técnico 
administrativos e de apoio às atividades de contabilidade pública, a utilização dos recursos 
humanos, materiais, financeiros e outros, estabelecendo princípios, normas e 
procedimentos, para assegurar a correta aplicação da produtividade e eficiência dos 
mesmos; desenvolver estudos, criar e propor alternativas para a condução, 
acompanhamento, avaliação e reformulação de normas e procedimentos, utilizando 
metodologias e técnicas específicas; participar da definição de diretrizes, normas e 
procedimentos técnicos e administrativos relativos à sua área de atuação, de acordo com as 
políticas prefixadas; emitir pareceres, laudos e relatórios técnicos , dentro de sua área de 
atuação, por solicitação das unidades do Município; analisar, coordenar e acompanhar 
projetos e atividades atinentes à sua área de atuação; representar tecnicamente o 
Município, sempre que solicitado, em eventos relacionados à sua área de atuação; planejar 
e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores 
lotados no órgão em que atua e demais campos da Administração Municipal, quando 
solicitado; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; outras 
atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 

CARGO: 102 Arquiteto 
Requisitos: Nível Superior, Bacharelado em Arquitetura ou Arquitetura e Urbanismo e 
registro ativo no respectivo conselho profissional. 
Atribuições:  Supervisão, coordenação e orientação técnica; estudo, planejamento, projeto 
e especificação; estudo de viabilidade técnico econômica; assistência, assessoria e 
consultoria; direção de obra e serviço técnico; vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, 
laudo e parecer técnico; desempenho de cargo e função técnica; ensino, pesquisa, análise, 
experimentação, ensaio e divulgação técnica e extensão; elaboração de orçamento; 
padronização, mensuração e controle de qualidade; execução de obra e serviço técnico; 
fiscalização de obra e serviço técnico; produção técnica e especializada; condução de 
trabalho técnico; condução de equipe de instalação, operação, reparo ou manutenção; 
execução de instalação, montagem e reparo; operação e manutenção de equipamento e 
instalação; execução de desenho técnico; coordenação da elaboração e execução do Plano 
Diretor visando o cumprimento das funções sociais da cidade; desenvolvimento de projetos 
de arquitetura e urbanismo que satisfaçam as exigências estéticas e técnicas do Município; 
supervisiona, coordena, orienta, elabora e fiscaliza o planejamento, projetos, execução e 
especificações de conjuntos e monumentos; arquitetura paisagística e de interiores; 
planejamento e desenvolvimento físico, local, urbano, regional e de trânsito; elabora e 
executa desenho técnico e estudos de viabilidade técnico-econômico para obras de 
edificações e urbanismo; assiste, assessora e dá consultoria nas áreas de projetos, obras e 
planejamento urbano e regional; executa atividades correlatadas à habilitação profissional 
conforme Resolução 21 de 05/04/12 do CAU/BR ou as que venham alterá-las. 
 

CARGO: 103 Assistente Social 
Requisitos: Nível Superior, Bacharelado em Serviço Social, e registro ativo no respectivo 
conselho profissional 
Atribuições:  Cabe ao Assistente Social elaborar, implementar, executar e avaliar políticas 
sociais junto aos órgãos da administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e 
organizações populares; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos e projetos que 
sejam do âmbito de atuação do Serviço Social; encaminhar providências, e prestar 
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orientação social a indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos de 
diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos 
no atendimento e na defesa de seus direitos; planejar, organizar e administrar benefícios e 
Serviços Sociais; prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria 
relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e 
sociais da coletividade; planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e 
de Unidade de Serviço Social; realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins 
de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta e 
outras entidades; coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, 
planos, programas e projetos na área de Serviço Social; planejar, organizar e administrar 
programas e projetos em Unidade de Serviço Social; assessoria e consultoria e órgãos da 
Administração Pública direta e indireta e outras entidades, em matéria de Serviço Social; 
realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a 
matéria de Serviço Social; treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de 
Serviço Social; dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa 
em Serviço Social; coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados 
sobre assuntos de Serviço Social; dirigir serviços técnicos de Serviço Social em entidades 
públicas ou privadas. 
 

CARGO: 104 Biólogo 
Requisitos: Nível Superior, Bacharelado em Biologia e registro ativo no respectivo conselho 
profissional. 
Atribuições:  Desenvolver projetos em unidades de conservação do município; assessorar 
o Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente; participar da educação 
ambiental formal e não formal; Executar levantamentos sócio-ambientais e projetos de 
recuperação de áreas degradadas; planejar e organizar qualificação, capacitação e 
treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais 
campos da Administração Municipal, quando solicitado; guardar sigilo das atividades 
inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no 
regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades 
para análise; executar outras atividades afins e correlatas. 
 
 

CARGO: 105 Contador 
Requisitos: Ensino Superior, com Bacharelado em Ciências Contábeis e registro ativo no 
respectivo Conselho Profissional. 
Atribuições:  Planeja, supervisiona e executa o sistema de registros de atos e fatos de 
natureza contábil em atenção aos Postulados, Princípios e Convenções da Contabilidade e 
às exigências legais; supervisiona os trabalhos de contabilização dos atos e fatos contábeis, 
analisando e orientando seu procedimento para assegurar a observância do plano de 
contas aplicado ao setor público; inspeciona regularmente a escrituração dos livros diário, 
razão e auxiliares, verificando se os registros efetuados correspondem aos atos e fatos 
contábeis que lhes deram origem; controla e participa dos trabalhos de análise e conciliação 
de contas, conferindo os saldos apresentados, para assegurar a veracidade das operações 
contábeis; procede e orienta a classificação das receitas e despesas públicas, examinando 
sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; supervisiona e procede os cálculos 
de reavaliação do ativo e de depreciação, amortização e exaustão dos bens patrimoniais; 
registra e controla a dívida pública municipal, seja a dívida fundada ou flutuante; organiza, 
executa, controla e responde por balancetes, balanços e demonstrativos das contas 
públicas, de acordo com as normas contábeis aplicadas ao setor público, para apresentar 
resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira do Município; 
assessora gerencialmente os gestores públicos quanto aos aspectos financeiros, contábeis, 
administrativos e orçamentários, emitindo pareceres e orientações técnicas; audita 
operações contábeis; executa perícia contábil; consolida as leis orçamentárias municipais; 
acompanha e controla a execução orçamentária do Município; aciona medidas de 
contenção orçamentária em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal; promove a 
publicação dos relatórios financeiros para atendimento dos instrumentos de transparência 
fiscal; organiza, assessora e executa as audiências públicas de prestações de contas; 
atende e responde contabilmente os órgãos de controle externo, em especial o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
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CARGO: 106 Bibliotecário 
Requisitos: Nível Superior, Bacharelado em Biblioteconomia e registro ativo no respectivo 
conselho profissional. 
Disponibilizar informação sobre livros, documentos e periódicos; gerenciar unidades como 
bibliotecas, centros de documentação, centros de informação e correlatos, além de redes e 
sistemas de informação; disseminar informação com o objetivo de facultar o acesso e 
geração do conhecimento; desenvolver estudos e pesquisas; realizar difusão cultural; 
desenvolver ações educativas; prestam serviços de assessoria e consultoria; planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados 
no órgão em que atua e demais campos da Administração Municipal, quando solicitado; 
guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do 
superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 
serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais 
das atividades para análise; executar outras atividades afins e 
correlatas. 
 
 

CARGO: 107 Economista 
Requisitos: Nível Superior, com Bacharelado em Economia e registro ativo no respectivo 
Conselho Profissional. 
Atribuições: Analisar ambiente econômico, elaborar e executar projetos (pesquisa 
econômica, de mercados, viabilidade econômica, entre outros), participar do planejamento 
estratégico e de curto prazo, gerir programação econômico-financeira, atuar na mediação e 
arbitragem, realizar perícias, analisar os dados econômicos e estatísticos coletados por 
diversas fontes e diferentes níveis, interpretando seu significado e os fenômenos neles 
retratados para decidir sua utilização nas soluções de problemas ou políticas a serem 
adotados, fazer previsões de alterações de procura de bens e serviços, preços, taxas, juros, 
situação de mercado de trabalho e outros de interesse econômico, servindo-se de 
pesquisas, análises e dados estatísticos para aconselhar ou propor políticas econômicas 
adequadas à natureza da Instituição às mencionadas situações, elaborar planos baseando-
se nos estudos e análises efetuados e em informes coletados sobre os aspectos 
conjunturais e estruturais da economia, utilizar recursos de informática, executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional 
como apoio às atividades de contabilidade pública e administração pública.  
 
 

CARGO: 108 Educador Social 
Requisitos: Nível Superior, com Bacharelado em Ciências Sociais, Assistência Social, 
Pedagogia ou Psicologia e registro ativo no respectivo Conselho Profissional. 
Atribuições: Atuar no contexto educativo com crianças no seu cotidiano escolar nas 
unidades municipais, auxiliar e promover atividades de acordo com as necessidades dos 
educandos e com as faixas etárias. Atuar na área da educação social garantindo o 
cumprimento de direitos de pessoas em situação de vulnerabilidade social: pessoas que 
sofreram violência psicológica, física e sexual, moradores de rua, dependentes de drogas, 
portadores de deficiência, detentos e ex-detentos em processo de ressocialização, além de 
vítimas de violência de ordem racial, étnica e por questões de gênero e sexualidade, 
desenvolvendo atividades que envolvem abordar, sensibilizar, identificar suas necessidades 
e demandas e executar ações e tratamentos. 
 
 

CARGO: 109 Enfermeiro 
Requisitos: Ensino Superior Completo em Enfermagem; Registro no Conselho de Classe 
Vigente. 
Atribuições: Cabe ao Enfermeiro participar na formulação, supervisão, avaliação e 
execução de programas de saúde pública, materno-infantil, imunização e outros; participar 
de inquéritos epidemiológicos e em programas de educação sanitária da população, 
interpretando e avaliando resultados; participar na elaboração, acompanhamento e 
avaliação de programas de treinamento para pessoal de enfermagem, estabelecimento de 
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normas e organização de serviços operacionais de enfermagem; participar na elaboração 
de projetos, pesquisas e estudos na área de enfermagem; opinar na compra de materiais de 
enfermagem fornecendo especificações técnicas e verificando necessidades; orientar, 
coordenar e/ou executar trabalhos de assistência a pacientes e familiares, quando da 
internação ou alta, verificando e orientando o exato cumprimento de prescrições médicas 
quanto a tratamento, medicamentos e dietas; supervisionar equipes de enfermagem na 
aplicação de terapia especializada sob controle médico, preparação de campo operatório e 
esterilização do material de enfermagem; prestar assistência aos médicos em intervenções 
cirúrgicas; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. Cumprir 
com a portaria nº 2488 de 21 de outubro de 2011, ministério da saúde, que define 
atribuições do enfermeiro nas estratégias de saúde da família; realizar atenção a saúde aos 
indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e quando indicado ou necessário no domicilio 
e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc.), em todas as fazes do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar 
consultas de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo e conforme protocolos ou 
outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, solicitar exames 
complementares, prescrever medicações e encaminhar, quando necessário, usuários a 
outros serviços; realizar atividades programadas e de atenção a demanda espontânea; 
planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS (Agente comunitário de 
Saúde) em conjunto com outros membros das equipes; contribuir, participar e realizar 
atividades de educação permanente da equipe de enfermagem e outros membros da 
equipe; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UBS (Unidade Básica de Saúde).  
 
 

CARGO: 110 Engenheiro Agrônomo 
Requisitos: Nível Superior, com Bacharelado em Agronomia e registro ativo no respectivo 
Conselho Profissional. 
Atribuições: Desempenhar atividades de análise e elaboração de pareceres técnicos, 
projetos e execução de trabalhos especializados referentes à preservação dos recursos 
naturais, qualidade e produção vegetal. Efetuar supervisão, planejamentos, pesquisas e 
estudos referentes a projetos de engenharia agronômica. Aplicar as técnicas adequadas 
para a conservação de solo, com vistas à efetiva produtividade e preservação do meio 
ambiente. Pesquisar assuntos relacionados com a área agronômica, visando à inovação de 
recursos tecnológicos, bem como a sua aplicação. Coordenar e orientar a utilização 
adequada de insumos agronômicos. Elaborar, implantar e manter projetos paisagísticos e 
de recuperação e preservação ambiental. Elaborar e avaliar projetos de levantamento, 
identificação, classificação e cadastramento de dados relativos à proteção da flora. 
Organizar coleções vivas de plantas. Participar de expedições botânicas dentro e fora do 
Município. Orientar a implantação de infraestrutura de herbários, coleções vegetais, bem 
como a aplicação correta de técnicas de conservação de plantas vivas e exsicatas. 
Elaborar, coordenar e orientar projetos de fruticultura, olericultura, silvicultura e 
mecanização agrícola. Elaborar, coordenar e orientar pesquisas científicas relacionadas a 
espécies vegetais. Elaborar e coordenar pesquisas e ações voltadas à recuperação e 
preservação das matas ciliares e bosques naturais. Planejar e orientar a implantação de 
infraestrutura de viveiros para a produção de espécies vegetais (flores, arbustos, árvores, 
forração, folhagem, hortaliças, frutíferas e outros). Elaborar e orientar estudos/pesquisas, 
visando desenvolver substratos para a produção vegetal. Elaborar e orientar 
estudos/pesquisas na área de fitopatologia e entomologia, visando o desenvolvimento de 
técnicas de controle de manejo de pragas e doenças. Elaborar e orientar a implantação de 
sistemas de irrigação nas diversas áreas de produção e ajardinamento. Analisar e 
interpretar imagens aéreas. Acompanhar e orientar tecnicamente equipes de trabalho nos 
procedimentos inerentes aos serviços de sua área de competência conforme sua formação 
profissional. Prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados a sua 
área de competência, nos aspectos referentes à sua formação profissional. Desempenhar 
atividades de coordenação, análise e elaboração de pareceres técnicos, nos aspectos 
referentes à sua formação profissional. Atuar como assistente técnico nos processos 
judiciais que envolvam o Município, quando relativos às áreas de competência de sua 
formação profissional. Participar de projetos, estudos e pareceres com equipes 
multiprofissionais, nos aspectos referentes à sua formação profissional. Proferir palestras, 
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treinamentos e debates, bem como ministrar cursos nas áreas de competência, nos 
aspectos referentes à sua formação profissional. Realizar vistorias, análises e emitir 
pareceres, auto de embargo, notificações, autos de infração e demais procedimentos, 
aplicando a legislação vigente, nos aspectos referentes à sua formação profissional. 
Participar de comissões, grupos de trabalhos e compor delegações em áreas estratégicas 
de interesse do Município. Participar nas atividades referentes a implantação e manutenção 
de projetos e ações na área de agricultura urbana. Atuar no monitoramento e orientação na 
gestão da identidade e qualidade dos produtos de origem vegetal, nos projetos e ações de 
interesse do Município. Atuar no monitoramento do processo de compra pública de 
alimentos oriundos de sistemas de produção da agricultura familiar. Participar de projetos, 
estudos, com equipes multidisciplinares dos processos de comercialização de produtos 
orgânicos e demais sistemas produtivos da agricultura familiar. Participar de projetos, 
programas e ações na área de segurança alimentar e nutricional, em parcerias com 
instituições públicas e privadas na esfera municipal, metropolitana e estadual. 
Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo.  
 
 

CARGO: 111 Engenheiro Ambiental 
Requisitos: Nível Superior, Bacharelado em Engenharia Ambiental e registro ativo no 
respectivo conselho profissional. 
Atribuições: Supervisão, coordenação e orientação técnica; estudo, planejamento, projeto 
e especificação; estudo de viabilidade técnico econômica; assistência, assessoria e 
consultoria; direção de obra e serviço técnico; vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, 
laudo e parecer técnico; desempenho de cargo e função técnica; ensino, pesquisa, análise, 
experimentação, ensaio e divulgação técnica e extensão; elaboração de orçamento; 
padronização, mensuração e controle de qualidade; execução de obra e serviço técnico; 
fiscalização de obra e serviço técnico; produção técnica e especializada; condução de 
trabalho técnico; execução de desenho técnico; diagnóstico do meio físico e biológico, 
procurando prover meios para sua conservação, pela educação, planejamento, prevenção 
dos recursos naturais renováveis e não renováveis; desenvolvimento de atividades 
associadas à gestão e manejo de resíduos e efluentes; gerenciamento dos recursos 
hídricos; desenvolvimento de alternativas de uso dos recursos naturais, estabelecendo 
padrões educativos e técnicos para estimular a convivência sociedade-natureza; 
compreensão dos aspectos educacionais, tecnológicos, culturais, éticos e sociais da gestão 
ambiental, estabelecendo os fundamentos de sustentabilidade. Executa outras atividades 
correlatas à habilitação profissional. Aterro sanitário, licenças ambientais. 
 
 

CARGO: 112 Engenheiro Civil 
Requisitos: Nível Superior, Bacharelado em Engenharia Civil e registro ativo no respectivo 
conselho profissional. 
Atribuições: Atribuições: Cabe ao Engenheiro Civil elaborar, coordenar, reformular, 
acompanhar e/ou fiscalizar projetos, preparando plantas e especificações técnicas e 
estéticas da obra, indicando tipo e qualidade de materiais equipamentos, indicando a mão 
de obra necessária e efetuando cálculos dos custos, para possibilitar a construção, reforma 
e/ou manutenção de estradas, pontes, serviços de urbanismo, obras de controle à erosão, 
edificações e outros. Orientar, coordenar e supervisionar a execução de estudos, 
pesquisas, trabalhos de medição, cálculos topográficos e aerofotogramétricos, 
levantamento de rodovias, sondagens hidrográficas e outros, visando levantar 
especificações técnicas para elaboração e acompanhamento de projetos. Efetuar 
fiscalização de obras executadas por empreiteiras, avaliações de imóveis, projetos de 
combate à erosão, avaliação da capacidade técnica das empreiteiras, treinamentos de 
subordinados e outros. Orientar a compra, distribuição, manutenção e reparo de 
equipamentos utilizados em obras. Emitir e/ou elaborar laudos, pareceres técnicos, 
instruções normativas, manuais técnicos, relatórios, registros e cadastros, relativos às 
atividades de engenharia. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. Atender ao art. 7º da resolução 218 de 29/06/73 do Conselho de Engenharia. 
Projetos elétricos, hidráulicos, estrutural, prevenção contra incêndio, arquitetônico, 
sinalização viária, pavimentação asfáltica, orçamento quantitativo. 
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CARGO: 113 Farmacêutico Bioquímico 
Requisitos: Ensino Superior Completo em Bioquímica ou Farmácia – Registro no Conselho 
de Classe Vigente 
Atribuições: Atuar de acordo com as normas técnicas vigentes e respeitando o código de 
ética de sua categoria profissional. Exercer assessoramento ou responsabilidade técnica no 
âmbito de sua competência. Exercer a fiscalização sanitária em órgãos, fórmulas, produtos 
e métodos de natureza farmacêutica. Desenvolver ações de prevenção, promoção, 
proteção e recuperação da saúde humana, considerando as políticas pública de saúde. 
Cumprir as normas emanadas pelo departamento de saúde, participando do planejamento e 
realizando as ações previstas na sua programação; informar os pacientes, quando da 
dispensação de medicamentos no âmbito de sua competência, atendendo aos critérios de 
posologia, contra-indicações, efeitos colaterais e interações medicamentos com 
conhecimento de similares e qualidade dos respectivos medicamentos. Controlar a 
qualidade de insumos farmacêuticos, reagentes e correlatos. Gerenciar sistemas de 
farmácia tais como: seleção, planejamento de necessidades, aquisição, armazenagem, 
controle de estoques e distribuição de medicamento e correlatos. Interpretar e avaliar 
prescrições medica. Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 
atividades próprias do cargo. Efetuar analises clinicas ou outras dentro de sua competência, 
dominando a teoria e as técnicas na realização de exames de hematologia, bioquímica - 
clinica, parasitologia, microbiologia, imunologia, dentre outros. Interpretar os resultados 
colaborando com o diagnóstico médico. Executar a parte técnica pratica dos exames no 
laboratório de análises clinicas, tendo conhecimento de reativos anticoagulantes e material 
em geral e, preparar os materiais biológicos para o trabalho de bioquímica. Participar das 
ações de vigilância a saúde e de capacitações profissionais, seja como colaborador ou 
assistente. Executa atividades correlatas a habilitação profissional. 
 
 

CARGO: 114 Médico Infectologista 
Requisitos Nível Superior, Bacharelado em Medicina com especialização ou residência 
médica em Infectologia e registro ativo no respectivo conselho profissional. 
Atribuições: Atribuições: Efetuar acompanhamento clínico (ambulatorial e hospitalar) de 
pacientes portadores de doenças infecciosas e/ou parasitárias causadas por vírus e/ou 
bactérias; realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a 
doenças infecciosas e/ou parasitárias; analisar e interpretar resultados de exames diversos, 
comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir 
diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter registros dos pacientes, 
examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução 
da doença; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; coletar e 
avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver 
indicadores de saúde da população; Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de 
atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; Clinicar e medicar 
pacientes dentro de sua especialidade; assumir responsabilidades sobre os procedimentos 
médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional 
que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo 
paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar 
qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão 
em que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades 
inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no 
regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades 
para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo.. 
 
 

CARGO: 115 Fiscal do Meio Ambiente  
Requisitos: Nível Superior, com Bacharelado em Biologia, Engenharia Florestal ou 
Engenharia Ambiental e registro ativo no respectivo Conselho Profissional. 
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Atribuições: Trata da fiscalização ambiental, fiscaliza garante o cumprimento da legislação 
vigente, protegendo o meio ambiente e fiscalizando os prestadores de serviços, os agentes 
econômicos, o poder público e a população em geral. Também deve revisar e lavrar autos 
de infração e aplicar multas em decorrência da violação à legislação ambiental. Inspecionar, 
apurar irregularidades e instruir sobre o estudo ambiental também fazem parte de suas 
atribuições. 
 
 

CARGO: 116 Fiscal de Urbanismo 
Requisitos: Nível Superior, com Bacharelado em Arquitetura, Arquitetura e Urbanismo ou 
Engenharia Civil e registro ativo no respectivo Conselho Profissional. 
Atribuições: Observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação urbanística e 
ambiental vigente no Município; Executar as atividades operacionais de controle, regulação 
e fiscalização urbanística e ambiental, podendo inclusive lavrar autos de infração contra os 
achados em violação à legislação urbanística e ambiental vigente, sujeitos à revisão pelos 
Técnicos Superiores Fiscais Urbanísticos; Prover as devidas informações nos processos 
administrativos relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização nas áreas 
urbanísticas e ambientais; Apresentar sugestões de aprimoramento e modificação dos 
procedimentos processuais de controle, regulação e fiscalização, nas áreas urbanísticas e 
ambientais; Fiscalizar todas as obras em execução no Município; Proceder intimações, 
embargos e interdições administrativas para obras ou equipamentos não licenciados em 
cumprimento ao previsto na legislação vigente; Realizar demolições de obras em qualquer 
construção em desacordo com a legislação vigente; Elaborar croquis de situação e locação 
de acordo com a vistoria realizada in loco; Apurar denúncias registradas; Proceder vistoria 
de obras/edificações para efeito de concessão de alvará de construções e funcionamento, 
certidões e consulta prévia; Emitir parecer sobre assuntos de sua área de competência; 
Executar outras tarefas relacionadas com a sua formação, função e área de atuação.  
 
 

CARGO: 117 Fiscal de Vigilância Sanitária 
Requisitos: Formação Profissional em Nível Médio em Curso Técnico da Área de Saúde. 
Atribuições: Deve inspecionar estabelecimentos onde sejam manuseados ou fabricados 
alimentos, verificando as condições sanitárias de seus interiores, a limpeza dos 
equipamentos, a refrigeração dos alimentos perecíveis e condições gerais dos locais, 
averiguando desde o asseio e saúde dos funcionários até as condições dos sanitários.  
 
 
 

CARGO: 118 Fisioterapeuta 
Requisitos: Ensino Superior Completo em Fisioterapia - Registro no Conselho de Classe – 
Vigente 
Atribuições:  Avaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes para 
verificar a capacidade funcional das áreas afetadas; recomendar o tratamento fisioterápico 
adequado de acordo com o diagnóstico; acompanhar a realização do tratamento 
fisioterápico, avaliando os resultados obtidos e alterando o programa se necessário; 
programar e/ou orientar atividades terapêuticas relaxamento, jogos, exercícios e outros para 
promover a recuperação e integração social dos pacientes; orientar as equipes auxiliares 
e/ou pacientes sobre o tratamento a ser cumprido e a correta execução das atividades 
programadas, fisioterapia domiciliar, executar os seguintes métodos de tratamento: 
Eletroterapia, Termoterapia, Fototerapia, Cinesioterapia, Hidroterapia e Massagens; 
executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
 

CARGO: 119 Fonoaudiólogo 
Requisitos: Ensino Superior Completo em - Registro no Conselho de Classe – Vigente 
Atribuições: Desenvolver trabalhos de maneira preventiva nos Grupos Comunitários e de 
Gestantes nas zonas urbana e rural, através de palestras informativas. Atender crianças, 
adolescentes e adultos que necessitam de reabilitação fonoaudiológica com prévios 
encaminhamentos médicos e que abrangem as áreas de odontologia, otorrinolongologia, 
pneumologia e neurologia. Realizar avaliação individual nas crianças do Centro de 
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Desenvolvimento Infantil dando orientações à pais e professores. Participar da equipe 
multiprofissional que tem como principais objetivos o estudo e discussão de casos. Avaliar, 
atender e encaminhar casos em relação à sua área específica, sempre socializando com a 
equipe multiprofissional. Prestar orientação pedagógica e familiar em relação aos casos 
atendidos. Prestar atendimento e acompanhamento à Educação Especial, em todas as 
modalidades. Participar de cursos, palestras, grupos de estudos e de formação continuada 
na área específica ou de educação. Planejar, organizar e ministrar seminários, palestras, 
cursos, etc., com o objetivo de colaborar com a formação de professores, familiares e 
comunidade.  
 
 

CARGO: 120 Jornalista 
Requisitos: Nível Superior, Bacharelado em Jornalismo 
Atribuições:  Recolher, redigir, registrar através de imagens e de sons, interpretar, 
diagramar, organizar e revisar informações e notícias a serem difundidas, expondo, 
analisando e comentando os acontecimentos. fazer seleção, revisão e preparo definitivo das 
matérias jornalísticas a serem divulgadas em jornais, revistas, televisão, rádio, internet , 
assessorias de imprensa e quaisquer outros meios de comunicação com o público; planejar 
e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores 
lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; difundir as 
ações e programas de governo, com vista a informação dos munícipe e da coletividade; 
apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas 
da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
 

CARGO: 121 Médico Clínico Geral 
Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina, Registro no Conselho de Classe 
Vigente, Título de Especialista na especialidade de opção concedido pelas Sociedades 
Medicas, com Registro no CRM, na forma da legislação específica 
Atribuições: Clinicar e medicar pacientes; assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados 
no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais 
das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas ao seu cargo. 
 
 

CARGO: 122 Médico Veterinário 
Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina Veterinária, Registro no Conselho de 
Classe Vigente. 
Atribuições: Responsabilizar-se pela implementação da fiscalização no comércio de 
produtos de origem animal; controle de zoonoses, participar da fiscalização sanitária; evitar 
a proliferação de doenças infecto-contagiosas ocasionadas pelo aumento de animais 
vadios; promover campanhas de vacinação animal; trabalhar em equipe multiprofissional e 
interdisciplinar; atender nos domicílios sempre que houver necessidade; desenvolver e/ou 
participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde dos animais; 
emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; prestar atendimento de urgências 
em clínicas veterinárias, dentro da atividade e afins; coletar e avaliar dados na sua área de 
atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde dos animais; elaborar programas 
educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a população animal em geral; 
preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da 
unidade; participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por 
residentes, estagiários ou voluntários; realizar solicitação de exames-diagnósticos 
especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar resultados de 
exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o 
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diagnóstico; manter registros dos animais atendidos, examinando-os, anotando a conclusão 
diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; assumir responsabilidades 
sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por 
qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido 
solicitado ou consentido pelo dono do animal; respeitar a ética médica; participar de 
reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores; participar de 
capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da 
unidade; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; 
guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do 
superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular 
que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível 
de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
 

CARGO: 123 Nutricionista 
Requisitos: Ensino Superior Completo em Nutrição, Registro no Conselho de Classe 
Vigente 
Atribuições: Planejamento, implantação e acompanhamento da UAN; avaliação nutricional; 
educação alimentar para as crianças, pais, professores e funcionários com ênfase em 
atividades praticas (oficinas, jogos de trabalhos em grupo, visitas técnicas, horizontalização 
de técnicas de otimização dos alimentos) e desenvolvimento da conscientização ecológica e 
ambiental; educação ambiental em casos específicos com acompanhamento sistemático 
até solução/estabilização do quadro; participação efetiva em equipe multiprofissional; 
promover a avaliação nutricional e do consumo alimentar das crianças; promover 
adequação alimentar considerando as necessidades específicas da faixa etária atendida; 
promover programas de educação alimentar e nutricional, visando crianças, pais, 
professores, funcionários e diretoria; executar atendimento individualizado de pais e alunos, 
orientando sobre a alimentação da criança e da família; integrar a equipe multidisciplinar 
com participação plena na atenção prestada aos usuários; planejar, implantar e coordenar a 
UAN, de acordo com as atribuições estabelecidas para a área de alimentação coletiva; velar 
pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os 
e armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; planejar e organizar 
qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão 
em que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades 
inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no 
regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades 
para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 
 
 

CARGO: 124 Procurador Municipal 
Requisitos: Nível Superior, Bacharelado em Direito e registro ativo no respectivo conselho 
profissional. 
Atribuições: Consultoria jurídica e Representação judicial do Município de Paranaguá, 
atuando em qualquer foro ou instância; prestar consultoria jurídica garantindo e o 
assessoramento jurídico administrativo a todos os órgãos da Administração Municipal, 
exarando pareceres jurídicos; articular e orientar as ações dos órgãos e correspondentes 
unidades administrativas e funcionais, normatizando procedimentos e uniformizando a 
interpretação jurídica das matérias analisadas; fiscalizar e revisar os contratos, convênios e 
acordos, nos quais o Município seja parte; acompanhar sindicâncias e processos 
administrativos em casos de irregularidades cometidas por servidores municipais; promover 
interrogatórios, audiências e diligências necessárias para o trâmite normal de processos; 
instaurar, instruir e formalizar processo administrativo para verificação do cumprimento de 
requisitos do estágio probatório dos funcionários municipais; acompanhar e dar pareceres 
jurídicos nos processos licitatórios; analisar projetos de lei a serem encaminhados ao Poder 
Legislativo Municipal, além de analisar decretos, portarias e minutas; justificativas de vetos 
e outros documentos de natureza jurídica; participar da atualização da coletânea de leis e 
decretos municipais, bem como a legislação federal e estadual de interesse do Município; 
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defender os interesses fiscais do Município; verificar em primeira instância a legalidade dos 
lançamentos tributários efetuados pela Secretaria Municipal da Fazenda quanto aos 
impostos, taxas e contribuições de melhoria; promover a distribuição e a cobrança por vias 
judiciais ou extrajudiciais da dívida ativa tributária e não tributária; assessorar o Prefeito nos 
atos relativos a desapropriação, alienação e aquisição de bens móveis e imóveis pelo 
Município, defendendo o patrimônio público municipal; executar demais atividades 
pertinentes a sua área de atuação e outras atividades jurídicas obedecendo em direitos e 
deveres LEI federal nº 8.906 de 04 de Julho de 1994 - Estatuto de Advocacia e da OAB. 
 
 

CARGO: 125 Psicólogo 
Requisitos: Ensino Superior Completo em Psicologia - Registro no Conselho de Classe – 
Vigente 
Atribuições: Realizar diagnósticos psicológicos; promover a orientação para seleção 
profissional; promover a orientação psicopedagógica; promover a solução de problemas de 
ajustamento; assessorar tecnicamente órgãos da Administração Pública Municipal; realizar 
perícias e emitir pareceres sobre psicologia; velar pela guarda, conservação, higiene e 
economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente 
ao final de cada expediente; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento 
dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da 
Administração Municipal, quando solicitado; guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para 
análise; outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior 
hierárquico. 
 
 
 

CARGOS DE NÍVEL TÉCNICO/MÉDIO 
CARGO: 201 Técnico em Enfermagem 

Requisitos: Ensino Médio Completo e Formação Técnica em Enfermagem Comprovada 
Atribuições: Cabe ao Técnico em Enfermagem auxiliar, sob supervisão, o Médico, o 
Cirurgião Dentista ou o Enfermeiro no atendimento a pacientes nas unidades hospitalares e 
de saúde pública, verificando temperatura, pressão, levantando dados biométricos e outros; 
preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de 
realização dos mesmos, para facilitar a atividade médica; coletar material para exame de 
laboratório, segundo orientação médica; preparar e esterilizar materiais e instrumentos, 
ambientes e equipamentos, segundo orientação para realização de exames, tratamentos, 
intervenções cirúrgicas imunizações, obturações e outros; preparar e aplicar vacinas e 
injeções, observando as dosagens indicadas; realizar exames eletro encéfalográficos, 
posicionando adequadamente o paciente e manejando os dispositivos do 
eletroencefalográfo, segundo instruções médicas; orientar pacientes, prestando informações 
relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em 
tratamento da Saúde; elaborar relatórios das atividades do setor, número de pacientes, 
exames realizados, vacinas aplicadas entre outros; efetuar o controle diário do material 
utilizado, anotando a quantidade e o tipo dos mesmos; acompanhar em unidades 
hospitalares as condições de saúde dos pacientes, medindo pressão e temperatura, 
controlando pulso, respiração, troca de soros e ministrando medicamentos, segundo 
prescrição do médico; auxiliar a equipe de enfermagem em intervenções cirúrgicas; prestar 
assistência médico-odontológico; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. Nas unidades de saúde da família: participar das atividades de atenção 
realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na UBS e, quando 
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações etc); realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
realizar ações de educação em saúde a população adstrita, conforme planejamento da 
equipe; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UBS; contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente; 
participar do treinamento e capacitação de agentes multiplicadores das ações de promoção 
à saúde; participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção 
das doenças bucais; participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, 
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exceto na categoria de examinador; realizar atividades programadas e de atenção à 
demanda espontânea; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 
fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-
dentista; realizar fotografias e tomadas de uso odontológicas exclusivamente em 
consultórios ou clínicas odontológicas; inserir e distribuir no preparo cavitário materiais 
odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não 
indicados pelo cirurgião-dentista; proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, 
antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; e, aplicar medidas de 
biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos.. 
 
 

CARGO: 202 Técnico em Administração 
Requisitos: Nível Médio.  Formado em curso Técnico em Administração ou Bacharelado 
em Administração e registro ativo no respectivo conselho profissional. 
Atribuições: Planejar, organizar, implantar e desenvolver trabalhos técnicos e 
administrativos. Elaborar e implementar projetos que visem o aperfeiçoamento, 
racionalização e padronização dos procedimentos administrativos. Prestar auxílio, executar 
e/ou desenvolver tarefas com outros profissionais sobre assuntos de sua especialização. 
Organizar e acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Desempenhar outras atividades 
correlatas e afins. 
 
 

CARGO: 203 Guarda Municipal 
Requisitos: Ensino Médio Completo e demais exigências contidas em lei. 
Atribuições: Exerce suas atividades de forma uniformizada e armada, fundamentada na 
hierarquia e na disciplina, de caráter civil, destinada à proteção de bens, serviços e 
instalações do Município de Paranaguá, bem como à realização do policiamento preventivo 
e comunitário, atuando como órgão complementar da Segurança Pública, e será formada 
pelo quadro de profissionais organizados em carreira única.  
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CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto 
de vista ou ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; 
inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros 
vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. 
Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de 
Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; 
Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de 
homonímia e paronímia. Tipologia textual.  

Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; 
valores lógicos das proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; 
conectivos; proposições simples; proposições compostas. Tautologia. Operação com 
conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de situações-problema. As questões 
desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de 
argumentação, diagramas lógicos.  

Conhecimentos Gerais: História do Município de Paranaguá e do Estado do Paraná. 
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia 
com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações 
histórico-geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e 
seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano 
brasileiro.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICO NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: 101 ADMINISTRADOR DE EMPRESA 

Conhecimento Específico: Administração Geral: Organização e Gestão. Tipos de 
organizações. Estrutura organizacional. Cultura organizacional. Ciclo de vida das 
organizações. Arquiteturas organizacionais: técnica de levantamento e coleta de dados. 
Elaboração de diagnósticos organizacionais. Estrutura de poderes: centralização, 
descentralização. Estrutura de trabalho: simplificação administrativa, documentos 
normativos da organização. Ciclo de vida das informações (origem, transformação, 
destinos), definição dos processos produtivos, desenho da estrutura dos processos, 
informações de entrada e de saída de cada processo. Metodologias de construção de 
fluxogramas. Controle. Processo decisório. Gerenciamento de conflitos. Estratégia e 
Planejamento. Conceitos sobre estratégia. Conceitos sobre planejamento. Tipos e níveis de 
planejamento. Conceitos sobre planejamento estratégico. Metodologias de planejamento 
estratégico. Análise de cenários (análise do ambiente interno e externo). 2.7. 
Estabelecimento dos objetivos estratégicos. Administração por objetivos. Formulação de 
estratégias. Desdobramento e implementação de estratégias. Ferramentas de análise para 
o planejamento estratégico. Sistemas de controle e monitoramento para o planejamento 
estratégico. Balanced scorecard. Elaboração e Gerenciamento de projetos. Principais 
conceitos. Diferenças entre operações continuadas, projetos, programas e portfólio. Partes 
interessadas do projeto. Definições: Gerenciamento do escopo. Gerenciamento de custos. 
Gerenciamento de tempo. Gerenciamento de recursos humanos. Gerenciamento de 
comunicação. Gerenciamento de aquisições. Gerenciamento de riscos. Finanças e 
Orçamento Público: Orçamento público. Funções do orçamento público. Conceito. Técnicas 
orçamentárias. Princípios orçamentários. Ciclo orçamentário. Processo orçamentário. O 
orçamento público no Brasil. Plano plurianual. Diretrizes orçamentárias. Orçamento anual. 
Outros planos e programas. Sistema e processo de orçamentação. Classificações 
orçamentárias. Estrutura programática. Créditos ordinários e adicionais. Programação e 
execução orçamentária e financeira. Descentralização orçamentária e financeira.. 
Acompanhamento da execução. Alterações orçamentárias. Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Conceitos e objetivos. Transparência, controle e fiscalização. Matemática Financeira Juros 
simples e compostos: capitalização e desconto. Taxas de juros: nominal, efetiva, 
equivalente, real e aparente. Rendas uniformes e variáveis. Planos de amortização de 
empréstimos e financiamentos. Cálculo financeiro: custo real de operações de 
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financiamento, empréstimo e investimentos. Fluxo de caixa. Gestão de Pessoas: Gestão de 
Pessoas. Evolução e as funções de Recursos Humanos. Estratégias de Recursos 
Humanos. Avaliação de desempenho. Gestão por competências. Liderança e 
desenvolvimento gerencial. Clima Organizacional. Grupos e equipes de trabalho. Qualidade 
de vida no trabalho. Gestão de Programas de Saúde. Procedimentos na Administração de 
Recursos Humanos na esfera pública. Registros funcionais: exigências legais. Processo 
admissional. Obrigações previdenciárias e de tributos. Controle de frequência e de férias. 2. 
Rotinas de Folha de Pagamento. Prescrição. Cálculos matemáticos em RH. Estruturas de 
remuneração na administração pública. Lei Federal 11.788/2008. Gestão de Recursos 
Materiais: Classificação de materiais. Atributos para classificação de materiais. Tipos de 
classificação. Metodologia de cálculo da curva ABC. Gestão de estoques. Compras. 
Organização do setor de compras. Etapas do processo. Especificação de materiais, 
confecção de termo de referência e projeto básico. Perfil do comprador. Modalidades de 
compra. Cadastro de fornecedores. Compras no setor público. Objeto de licitação. Edital de 
licitação. Recebimento e armazenagem. Entrada. Conferência. Objetivos da armazenagem. 
Critérios e técnicas de armazenagem. Arranjo físico (leiaute). Distribuição de materiais. 
Características das modalidades de transporte. Estrutura para distribuição. Gestão 
patrimonial. Tombamento de bens. Controle de bens. Inventário. Alienação de bens. 
Alterações e baixa de bens. Gestão de Documentos. Conceitos fundamentais de 
arquivologia: teorias e princípios. Gerenciamento da informação e gestão de documentos 
aplicada aos arquivos governamentais. Gestão de Contratos: Legislação aplicável à 
contratação de bens e serviços. Lei Federal nº 8.666/1993. Lei Federal 10.520/2002. Lei 
Estadual 15.608/2007.  

 

CARGO: 102 ARQUITETO 

Conhecimento Específico: Projeto de arquitetura: Métodos e técnicas de desenho e 
projeto. Programação de necessidades físicas das atividades. Noções de Topografia e 
condições do terreno: relevo, cortes, aterros, taludes naturais e arrimadas, lotes e 
construções vizinhas. Controle ambiental das edificações (térmico, acústico e luminoso). 
Princípios e normas relacionados à acessibilidade arquitetônica; Gestão democrática e 
planejamento participativo: Relações do planejamento com o desenho e o projeto urbano. A 
paisagem, o paisagismo e o meio ambiente. Infra-estrutura urbana. Legislação urbanística 
Municipal: códigos de obras, uso e ocupação do solo, zoneamento, taxa de ocupações, 
recuos, parcelamento do solo; Sistemas estruturais e construtivos: noções básicas sobre 
concreto, alvenaria comum e estrutural, madeira e estrutura metálica; Ênfase nas questões 
do melhor aproveitamento e alternativas de construções públicas. Projetos de 
reurbanização de áreas: praças, favelas, prédios, fachadas, sistemas viários, parques, 
complexos poliesportivos, habitação popular; Acompanhamento de obras. Construção e 
organização do canteiro de obras. Coberturas e impermeabilização. Esquadrias. Pisos e 
revestimentos: noções sobre impermeabilização, concreto aparente, argamassas, pedras, 
cerâmicas, pintura e gesso; Legislação: Normas técnicas, legislação profissional; 
Informática aplicada à arquitetura. Desenvolvimento de projetos no sistema AUTO CAD 
2000. 

 
 

CARGO: 103 ASSISTENTE SOCIAL 

Conhecimento Específico: Conhecimento e procedimentos de pesquisa para identificação 
das demandas e reconhecimento das situações de vida das populações, serviços próprios 
da assistência social, áreas e políticas públicas de seguridade social; movimentos sociais, 
recursos orçamentários nos benefícios e serviços socioassistenciais em Centros de 
Referência em Assistência Social - CRAS e Centro de Referência Especializado em 
Assistência Social - CREAS, elaboração e avaliação do Plano de Assistência Social; 
pericias, visitas técnicas, laudos, informações e pareceres, procedimentos de atendimento 
individual e coletivo em CRAS e CREAS, direção e coordenação em CRAS, CREAS, 
campanhas publicas de combate as drogas, ao alcoolismo e a gravidez precoce, crianças e 
adolescentes em situação de risco; noções de política de seguridade social, Lei Orgânica da 
Assistência Social, Sistema Único de Assistência Social (SUAS), redes de atendimento, 
desenvolvimento local (concepção de território, participação no poder local, planejamento 
participativo, plano diretor, questões sociais urbanas e rurais), família (novas modalidades e 
metodologias de abordagem), Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Lei 
que Regulamenta a profissão e Código de Ética Profissional. 

 

CARGO: 104 BIÓLOGO 
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Conhecimento Específico: BIOQUÍMICA – Biomoléculas: tipos, estruturas e funções. 
Métodos de análise aplicados a biomoléculas: cromatografia, eletroforese e 
espectrofotometria. CITOLOGIA - Tipos de célula. Estrutura e função das organelas 
celulares. Membrana plasmática, constituição, especializações e fisiologia. Ciclo celular: 
interfase e divisão celular. Microscopia óptica; microscopia eletrônica: transmissão e 
varredura. METABOLISMO ENERGÉTICO - Fermentação, respiração celular, fotossíntese, 
quimiossíntese. EMBRIOLOGIA - desenvolvimento animal, organogênese, anexos 
embrionários. HISTOLOGIA - características e funções dos tecidos animais e vegetais. 
FISIOLOGIA ANIMAL - Sistemas respiratório, circulatório, digestório, excretor, nervoso, 
sensorial, motor e endócrino. FISIOLOGIA VEGETAL - condução de seiva bruta e 
elaborada, fitohormônios, transpiração e gutação. IMUNOLOGIA - Fisiologia do sistema 
imune, bases moleculares do sistema imunológico. GENÉTICA - Genética clássica. 
Genética molecular: replicação, transcrição, tradução, regulação da expressão gênica. DNA 
recombinante e suas aplicações. BIOTECNOLOGIA – Vegetal, animal e microbiana. 
Genética de microrganismos e organismos geneticamente modificados (OGMs). 
EVOLUÇÃO: Origem da vida. Teorias evolucionistas. Estrutura populacional e deriva 
genética. Mecanismos de especiação. Filogenias. A seleção natural e seus tipos. 
ECOLOGIA: Ecologia de população e comunidades. Dinâmica de populações. Sucessão 
ecológica. Ecologia da conservação. Ecossistemas: fluxo de energia e ciclos 
biogeoquímicos. Gestão ambiental e avaliação de impactos. Meio ambiente e sociedade. 
MICROBIOLOGIA - Morfologia, citologia, fisiologia e genética de microrganismos. Ecologia 
microbiana. Microbiologia do solo, da água, do ar e dos alimentos. Estrutura bacteriana e 
classificação de bactérias. PARASITOLOGIA - Caracterização morfológica, biológica e 
taxonômica dos principais vírus, bactérias, fungos, protozoários e helmintos de importância 
médica. Infecções oportunistas e emergentes. Ação patogênica dos agentes infecciosos e 
parasitários. VIROLOGIA - Biologia geral dos vírus. Classificação e estrutura. 
Consequências biológicas das infecções virais.  

 
 

CARGO: 105 CONTADOR 

Conhecimento Específico: Lei 4320/1964 com a interpretação da MCASP e Lei 
Complementar 101/2000. Introdução a Contabilidade Pública, Aspectos Gerais sobre 
Orçamento Público, Aspectos Gerais sobre a execução orçamentária e financeira. Estrutura 
e Análise das Demonstrações Contábeis, conforme Lei 4320/64 e Lei Complementar 
101/2000. Princípios Fundamentais de Contabilidade: Conceitos e Tipos. Noções Gerais: 
Conceitos e Objetivos da Contabilidade. Finalidades da Contabilidade. Campo de Atuação. 
Relatórios Gerenciais: Periodicidade, Comparações Orçado/Fixado x Realizado/Executado, 
Consolidação Periódica, Fonte Única ou Banco de Dados. Patrimônio: Bens, direitos e 
Obrigações: Conteúdos, Classificações e Critérios de Avaliação. Patrimônio Líquido: 
Conceito, Estrutura e Importância. Variações Patrimoniais: Conceito e Classificação. 
Gestão: Conceito: Aspectos Econômicos e Financeiros. Despesas, Receitas, Resultados e 
Custos. Período Administrativo e Exercício Financeiro. Regimes de Caixa e Competência. 
Teoria da Escrituração: Conceitos e Finalidades. A Conta: Conceito, Estrutura, 
Classificação. Método de Escrituração: Partidas Dobradas, Princípios. Plano de Contas: 
Estrutura do Plano de Contas. Livros de Escrituração. Registro de Operações. 
Depreciações, Amortizações e Provisões. Balancete de Verificação. Encerramento do 
Exercício. Determinação e Destinação do Crédito. Inventário: Conceito e Finalidades. 
Principais. Classificação do Inventário. Avaliação e Reavaliação dos Bens e demais 
Elementos do Patrimônio. Orçamento: Conceito e Importância. Período Orçamentário. 
Contabilidade Pública: Necessidades e serviços públicos. Órgãos e funções. Organismo 
público constitucional e organização administrativa. Controle interno e Controle externo da 
Administração Pública. A organização dos serviços de contabilidade, relacionamento com o 
estudo de organização e gestão. O órgão econômico estatal. Controle da contabilidade e 
auditoria. Organismo Financeiro. Patrimônio Público. Conceituação. Estudo qualitativo do 
patrimônio, substância e contra-substância. Patrimônio financeiro e patrimônio permanente. 
Bens públicos. Dívida pública. Estudo quantitativo do patrimônio público. Processos 
fundamentais e processos acessórios de gestão. Período administrativo e exercício 
financeiro. Regimes contábeis. Gestão financeira. Equilíbrio anual e equilíbrio cíclico. 
Receita orçamentária e extra orçamentária. Despesa orçamentária e despesa extra 
orçamentária. Classificação da receita e da despesa. Fases administrativas da receita e da 
despesa orçamentária superveniência e insubsistência. O regime de adiantamentos. O 
inventário público. Objeto e classificação dos inventários. Procedimentos dos inventários. 
Preceitos legais. A escrituração e suas limitações. Planos de contas. Sistemas Escrituração. 
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As operações de determinação dos resultados financeiros e econômicos do exercício. 
Balanços orçamentários, financeiro e patrimonial. Demonstração das variações, 
patrimoniais. Prestação e julgamento de contas governamentais. Poder legislativo e 
Tribunal de Contas da União. Normas brasileiras de contabilidade do Conselho Federal de 
Contabilidade. 

 
 

CARGO: 106 BIBLIOTECÁRIO 

Conhecimento Específico: Conceitos básicos de Biblioteconomia e Ciência da 
Informação. Ética profissional. Biblioteca Pública. Biblioteca Escolar. Biblioteca 
Universitária. Biblioteca Especializada. Planejamento do espaço físico. Estabelecimento de 
políticas para o desenvolvimento de coleções: seleção, aquisição e descarte. Avaliação de 
coleções. Tipologia, fatores e critérios que afetam a formação e desenvolvimento dos 
acervos nos variados formatos (conteúdo impresso e eletrônico). Intercâmbio entre 
bibliotecas. Direitos autorais. Conservação e restauração de documentos. Tipologia e 
finalidade das fontes bibliográficas. Critérios de avaliação de obras de referência em geral. 
Utilização de fontes de informação: enciclopédias, dicionários, ementários, bibliografias, 
diretórios, anais, guias bibliográficos. Normas técnicas para a área de documentação: 
referência bibliográfica (ABNT – NBR 6023). Indexação: conceito, definição, linguagens 
documentárias, descritores, processos de indexação, tipos de indexação. Resumos e 
índices: tipos e funções. Catalogação (AACR-2), catalogação descritiva, entradas e 
cabeçalhos; catalogação de multimeios: DVD, CD-ROM, fitas de vídeo. Planejamento e 
elaboração de bibliografia. Técnicas de pesquisa, recuperação e disseminação da 
informação. ISBD. MARC 21. Catalogação cooperativa: programas nacionais e 
internacionais. Tipologia das Linguagens Documentárias: sistemas de classificação 
bibliográfica e classificações facetadas. CDD. Indexação: conceitos, características e 
linguagens. Descritores, cabeçalhos de assunto, vocabulário controlado e tesaurus. Leis de 
incentivo à Cultura. Bibliotecas digitais. Políticas públicas culturais voltadas ao livro, leitura e 
literatura. ISBN. ISSN. 

 
 

CARGO: 107 ECONOMISTA 

Conhecimento Específico: Teoria Macroeconômica: A macroeconomia e a perspectiva 
econômica; O sistema de preços, a curva de demanda de mercado; Famílias, empresas e 
resultados de mercado; Objetivos e Indicadores Macroeconômicos; A Macroeconomia do 
Pleno Emprego; Moeda, Bancos e Crédito; Finanças Públicas e economia aberta no pleno 
emprego; Crescimento e Produtividade; Flutuações Macroeconômicas; Demanda Agregada 
e Renda; Demanda Agregada e Inflação; Inflação e Desemprego; Política Macroeconômica; 
Sistemas de Contas Nacionais. Análise de Determinação da Renda: i) o modelo “clássico” 
(neoclássico); ii) o modelo keynesiano simples; iii) o modelo IS‐LM; e iv) o modelo 
keynesiano completo; Determinantes do consumo e do investimento; Análise de política 
monetária e fiscal em economias fechadas e abertas sob diferentes regimes cambiais; 
Dinâmica Econômica; Funções da Moeda; Conceitos de Oferta e Demanda Monetária; 
Taxas de Juros; Instrumentos de Política Monetária; Teoria Quantitativa da Moeda; A 
escolha de ativos e a preferência pela liquidez; O Banco Central e o Sistema Monetário; A 
Teoria da Política Monetária: no modelo de Keynes, no modelo keynesiano, no modelo 
monetarista, no modelo novo-clássico; Mercados Financeiros; Instituições Financeiras; 
Sistema Financeiro; Regulação e Supervisão Financeiras; Teoria de alocação de Portfólio; 
Investimento, Poupança e Financiamento; Teorias da Inflação. Finanças Públicas: 
Classificação de bens: público, semipúblico e privado. Bens públicos e externalidades. 
Funções governamentais. Princípios gerais de tributação. Tendências gerais da evolução do 
gasto público no mundo. O cálculo do déficit público: as Necessidades de Financiamento do 
Setor Público (NFSP) nos conceitos nominal, operacional e resultado primário. Evolução do 
déficit e da dívida pública no Brasil a partir dos anos 1980 até o período recente. Análise do 
perfil da dívida pública brasileira. Previdência social no Brasil. As características do sistema 
tributário. Federalismo Fiscal. Marco regulatório a partir da década de 90. A Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Economia Internacional: Teoria do Comércio 
Internacional: Vantagens Comparativas, Modelos e Teoremas de Comércio Internacional. 

Modelo Heckscher‐Ohlin, Economias de Escala, Concorrência Imperfeita e Comércio Intra-
industrial; Comércio internacional e Desenvolvimento econômico; Regimes Cambiais: fixo, 
flutuante e regimes intermediários; Balanço de Pagamentos: estrutura, saldos e formas de 
financiamento; Instrumentos de Política Comercial: tarifas, subsídios e cotas; Globalização, 
blocos econômicos regionais e acordos multilateral e bilateral de comércio exterior; 
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Organismos Internacionais: FMI, BIRD, BID, OMC. Economia Brasileira, Desenvolvimento 
Econômico e Social: Aspectos demográficos; Conceito de Desenvolvimento, produto per 
capita, indicadores sociais, distribuição de renda e pobreza, desenvolvimento (sustentado, 
equitativo e participativo); Etapas do crescimento brasileiro; Economia Agroexportadora 
brasileira; O processo de substituição de importações; da crise dos anos 60 ao Milagre; do 
crescimento forçado à crise da dívida; Os planos heterodoxos; O Plano real; As 

privatizações e o estado regulador; Economia brasileira no pós‐Plano Real: concepções, 
principais problemas, conquistas e desafios. O ajuste de 1999: a mudança do sistema 
cambial, a introdução do sistema de metas inflacionárias e as metas fiscais. Evolução da 
indústria brasileira. Ajuste da estrutura produtiva pós-reformas da década de 90. O 
desempenho da economia brasileira e da política econômica no período recente. A Crise 
Internacional e os impactos na economia brasileira. Teoria Microeconômica: Demanda, 
oferta e preço; A decisão de Consumo; A teoria da firma; os custos da firma; Lei dos 
Rendimentos Decrescentes e Rendimentos de Escala; Economias de escala e escopo; 
Teoria dos Custos de Produção no Curto e Longo Prazos. Estruturas de Mercado: 
Concorrência Perfeita, Concorrência Imperfeita, Monopólio, Oligopólio. Monopólio natural, 
concorrência monopolística; A eficiência dos mercados de concorrência perfeita; Informação 
Imperfeita nos mercados de produtos; A teoria do Consumidor. Efeitos Preço, Renda e 
Substituição. Elasticidade da Procura. Elasticidade da Oferta. Dinâmica de Determinação de 
Preços e Margem de Lucro. Padrão de concorrência. Análise de Competitividade. Análise 
de Indústrias e da Concorrência. Vantagens Competitivas, Barreiras à entrada. Estrutura de 
mercado e inovação. Externalidades; Mudança Tecnológica; Economia do Meio Ambiente. 
. 

 
 

CARGO: 108 EDUCADOR SOCIAL 

Conhecimento Específico: Cuidados essenciais: higiene da criança (banho, dentes e 
trocas de fraldas). Educação Alimentar. Rotinas de atendimento à criança (proteção, sono, 
repouso e banho de sol). Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei n.º 8.069/90). Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n.º 8.742/93). Política Nacional de Assistência 
Social. Lei da Adoção (Lei n.º 12.010/2009). Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003). 
Cidadania. Democracia. Rede social. Direitos sociais. Proteção Social. Violência Social. 
Família. Políticas Públicas. Estado e Serviços Públicos. Conhecimento sobre: Relações 
humanas. Participação popular e controle social nas políticas públicas e garantia de direitos. 
Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do trabalho com família. Ética e 
trabalho. A importância da família no convívio social e na proteção social. Família e políticas 
públicas. Trabalho com grupos. Sistema de Garantia de Direitos. O papel do Educador 
Social. CRAS. Transporte escolar. Ética e Sociedade. Noções básicas de informática. 
Atribuições do cargo.  

 

CARGO: 109 ENFERMEIRO 

Conhecimento Específico: S U S. Legislação e Portarias. Modelos de Atenção a Saúde. 
Prevenção e Promoção a Saúde. Estratégia Saúde da Família. A enfermagem e o cuidado 
na saúde da família. Processo saúde doença das famílias e do coletivo. SIAB como 
instrumento de trabalho da Estratégia de Saúde da Família: a especificação do enfermeiro. 
A visita domiciliar no contexto de Saúde da Família. Fases do planejamento, organização e 
controle do serviço de enfermagem. Planejamento estratégico como instrumento de gestão 
e assistência. Promoção da saúde e segurança no trabalho. Saúde da Criança: Ações de 
enfermagem na promoção da Saúde infantil. Parâmetros de crescimento e desenvolvimento 
infantil nas diferentes faixas etárias. SISVAN. RN de risco e de crianças de baixo peso. 
Condutas de enfermagem em pediatria. Aleitamento materno. Transtornos comuns da 
infância. Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e desidratação. 
Transtornos mais comuns na infância. Saúde da Mulher: Sistematização da assistência de 
enfermagem no pré-natal. Distúrbios ginecológicos da puberdade até o climatério. 
Sexualidade da mulher e autocuidado. Saúde da Mulher no curso da vida. Temas 
relacionados à saúde do Adulto e do Idoso: Educação para o autocuidado. Cuidados de 
Enfermagem no atendimento das necessidades básicas do cliente /paciente. Ações que 
visam à prevenção, tratamento e controle de doenças infecto contagiosas e/ou crônicas. 
Necessidades nutricionais nos diferentes períodos da vida. Tratamento de feridas. O 
processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos. Temas 
relacionados à Vigilância epidemiológica: A prevenção e o controle das doenças 
transmissíveis no PSF. Atuação da equipe na Vigilância epidemiológica. Perfil 
epidemiológico da comunidade. Aspectos gerais das imunizações. Temas relacionados à 
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Saúde Mental: Saúde Mental no PSF. Reconhecer as categorias de transtornos mentais e 
de comportamento. História das Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde 
(Legislação, Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde 
Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família; Sistema de Informação 
em Saúde. Noções básicas de plantão hospitalar, PNAB (Política Nacional da Atenção 
Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. 

 
 

CARGO: 110 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Conhecimento Específico: Os solos da Região – Classificação, morfologia e gênese. 
Características e propriedades químicas, físicas e biológicas. Aptidão agrícola dos solos. 
Planejamento e práticas conservacionistas. Características químicas dos solos. Fertilidade: 
adubos e adubação. Calagem. Microbiologia dos solos. Natureza e propriedades dos solos. 
Clima. Variáveis climáticas. Hidrologia. Ciclo Hidrológico. Meteorologia. Bacias 
Hidrográficas. Produção vegetal. As principais culturas da Região. Tratos Culturais. Pragas 
e fitos sanidade. Hidráulica Agrícola. Princípios Fundamentais. Estruturas hidráulicas e seu 
dimensionamento. Irrigação e drenagem. A água no solo. Relação solo-água-clima-planta. 
Evapotranspiração. Os métodos de irrigação. Drenagem: princípios gerais; tipos de drenos. 
Barragens de terra. Características gerais. Detalhes construtivos. Comportas e vertedores. 
Bacias hidrográficas e hidráulicas. Produção animal: principais aspectos técnicos das 
explorações bovina, ovina, suína e avícola. Nutrição animal: princípios fundamentais, macro 
e micronutrientes. Alimentos concentrados e volumosos. A Aquicultura. Agroecologia. 
Conceitos e princípios. Zoneamento agrícola. Avaliação e perícia agronômica. Princípios 
gerais, objetivos e metodologias. As pastagens nativas e cultivadas. Manejo e conservação. 
Agrotóxicos: conceito e características gerais dos produtos. 

 
 

CARGO: 111 ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Conhecimento Específico: Planejamento ambiental.  Avaliação de Impacto Ambiental. 
Monitoramento Ambiental. Indicadores Ambientais e de Desenvolvimento Sustentável. 
Política e Gestão Ambiental. Instrumentos da Política Ambiental Nacional. Licenciamento 
Ambiental. Sistemas de Gestão Ambiental. Saneamento Ambiental. Controle da Poluição 
Ambiental. Legislação Federal, Estadual e Municipal. Legislação: Lei de Crimes Ambientais, 
Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; Código Florestal, Lei Federal nº 6.938 de 1981 
(Política Nacional de Meio Ambiente e suas alterações); Lei Federal n.º 9.433 de 1997 
(Política Nacional de Recursos Hídricos e suas alterações); Lei Federal n.º 9.605 de 1998 e 
Decreto regulamentador (Lei de Crimes Ambientais e suas alterações); Lei Federal n.º 9.795 
de 1999 (Política Nacional de Educação Ambiental e suas alterações); Resoluções 
CONAMA n.º 1 de 1986; 237 de 1997, 302 e 303 de 2002 e 369 de 2006 e suas alterações; 
Normas e procedimentos de legislação ambiental e ferramentas de controle e avaliação 
ambiental para o planejamento e desenvolvimento municipal. Legislações 
ambientais.  Política Nacional de Recursos Hídricos. Política Nacional do Meio Ambiente. 
Lei da Mata Atlântica. Novo Código Florestal. Sanções penais e administrativas derivadas 
de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza. Política Nacional de Recursos Hídricos e Legislações ambientais 
relacionadas. Política Nacional do Meio Ambiente. Lei da Mata Atlântica. Novo Código 
Florestal. Sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente. Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. 

 
 

CARGO: 112 ENGENHEIRO CIVIL 

Conhecimento Específico: Materiais de construção civil: Classificação, propriedades 
gerais e normalização, Materiais cerâmicos, Aço para concreto armado e protendido. 
Polímeros. Agregados. Aglomerantes não‐hidráulicos (aéreos) e hidráulicos. Concreto. 
Argamassas. Tecnologias das construções. Terraplanagens. Canteiros de obras. Locações 
de obras. Sistemas de formas para as fundações e elementos da superestrutura (pilares, 
vigas e lajes). Fundações superficiais e profundas. Lajes. Telhados com telhas cerâmicas, 
telhas de fibrocimento e telhas metálicas. Isolantes térmicos para lajes e alvenaria. 
Impermeabilizações. Sistemas hidráulicos prediais. Projetos de instalações prediais 
hidráulicas, sanitárias e de águas pluviais. Materiais e equipamentos. Instalações de 
prevenção e combate ao incêndio. Instalações de esgoto sanitário e de águas pluviais. 
Instalações prediais elétricas e baixa tensão Informáticas (programas de softwares básicos 
para uso em escritório e AutoCAD). Probabilidade e estatística. Cálculos de probabilidade. 
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Variáveis aleatórias e suas distribuições. Medidas características de uma distribuição de 
probabilidade. Modelos probabilísticos. Analises estática e dinâmica de observações. 
Noções de testes de hipóteses. Compras na Administração Pública. Licitações e contratos. 
Princípios básicos da licitação. Definições do objeto a ser licitado. Planejamentos das 
compras. Controles e cronogramas. Conhecimento e procedimentos de construção de 
estradas de rodagem, vias publicas, obras de abastecimento de água, drenagem, irrigação 
e saneamento urbano e rural, processos de aprovação de projetos, qualidade e segurança 
de obras, vistorias, pericias, avaliações, arbitramentos e laudos técnicos, normas e 
documentação técnica, processos licitatórios de obras e serviços de engenharia, infração a 
normas e posturas municipais, desmembramentos, loteamentos, abertura de ruas; noções 
de estruturas, saneamento e meio ambiente (redes de esgoto, estação de tratamento de 
esgoto, lagoas de estabilização, abastecimento de água, limpeza urbana - 
acondicionamento, coleta, transporte, destinação final do lixo), poluição do meio ambiente, 
arquitetura e urbanismo, geologia e geotécnica, materiais de construção, técnicas de 
construção, organização de canteiro de obras, solos. Planejamento, Orçamentação e 
Controle de Projetos e Obras. Patologia na Construção Civil. Acessibilidade (NBR 
9050/2015). Legislação Federal: Constituição Federal - Arts. 182 e 183; disposições 
constitucionais para proteção ao meio ambiente (art. 225); disposições constitucionais para 
construção e adaptação dos logradouros públicos, edifícios públicos e adequação de 
transporte coletivo adequado a pessoa com deficiência (art. 227, parágrafo 2o e art. 244); 
Lei Federal 10.257, de 10/07/2001 - Estatuto das Cidades. Lei Federal 6.766/1979. 
Legislação Profissional: Lei Federal 5.194/66. Código de Ética Profissional – Resolução 
Confea – 1002. 

 
 

CARGO: 113 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 

Conhecimento Específico: Conhecimento Específico: Farmacologia Geral: 
Farmacocinética, Farmacodinâmica, Receptores e modos de ação. Classes, modos de 
ação, toxicidade, relação estrutura atividade, efeitos adversos e interações medicamentosas 
de fármacos que atuam no(a): Sistema Nervoso Autônomo, Sistema Nervoso Central, 
sistema cardiovascular e renal, sistema endócrino, terapia antimicrobiana e antiparasitária. 
Boas práticas de produção, controle de qualidade, distribuição, dispensação de 
medicamentos e legislação pertinente. Controle de Qualidade de Medicamentos: Análises 
químicas, físico-químicas e microbiológicas. Qualificação de Equipamentos e Instrumentos. 
Validação de Processos e Métodos Analíticos. Legislação pertinente. Bromatologia e 
Tecnologia de Alimentos: composição química dos alimentos, suas propriedades 
nutricionais e funcionais; Análise e controle de qualidade de alimentos; Tecnologia de 
alimentos industrializados; Métodos de conservação; Fiscalização realizada por órgãos 
competentes. Deontologia e Legislação Farmacêutica: Legislação pertinente ao exercício 
profissional do Farmacêutico; código de Ética do profissional Farmacêutico; Portaria nº 
344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde; PARASITOLOGIA 
CLÍNICA: Patogenia, sintomatologia, epidemiologia, profilaxia e diagnóstico das parasitoses 
humanas; Fundamento das técnicas utilizadas no diagnóstico das parasitoses humanas. 
MICROBIOLOGIA CLÍNICA: Enterobacteriaceae, Mycobacteriacea e Streptococaceae: 
patologia, profilaxia e diagnóstico laboratorial; Meios de cultura para bacteriologia: 
generalidades, métodos de coloração. BIOQUÍMICA CLÍNICA: Causas de variação nas 
determinações laboratoriais: a preparação do paciente. Variações e erros devidos à amostra 
biológica; Fotometria em Bioquímica Clínica: conceito, tipos, leis de fotometria, aplicação 
nas análises clínicas, transmitância, absorbância, curva e fator de calibração; Técnicas, 
fundamentos químicos e interpretação clínica das dosagens de: glicose, hemoglobina 
glicada, uréia, ácido úrico, creatinina, colesterol e frações, triglicérides, proteínas totais e 
albumina, bilirrubina total, direta e indireta. Fosfatases: ácida e alcalina, amilase, 
creatinofosfoquinse, desidrogenase lática. Transminases: glutânico oxalacética e glutânico-
pirúvico. Urinálise: fundamentos químicos, interpretação das análises. HEMATOLOGIA 
CLÍNICA: Interpretação clínica de eritrograma e hemograma: valores de referência. Índices 
hematimétricos. Hematoscopia normal e patológica. Alterações qualitativas e quantitativas; 
Anemias; Leucoses: Alterações no sangue periférico; Imuno-hematologia: exames 
laboratoriais para classificação sangüínea e doenças autoimunes; Coagulação e 
hemostasia: diagnóstico laboratorial das doenças vasculares, plaquetárias e das principais 
coagulopatias; Coleta e métodos de coloração para exames hematológicos. IMUNOLOGIA 
CLÍNICA: Diagnóstico imunológico das infecções bacterianas (salmonelose, brucelose, 
sífilis); Diagnóstico imunológico das infecções virais: mononucleose infecciosa, hepatites, 
rubéola, AIDS, rotavírus, citomegalovírus; Imunofluoerescência para Toxoplasmose e 
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Doenças de Chagas. 

 
 

CARGO: 114 MÉDICO INFECTOLOGISTA 

Conhecimento Específico: 1. Febre. 2. Septicemia. 3. Infecções em pacientes 
granulocitopênicos. 4. Tétano e outras infecções causadas por microorganismos 
anaeróbicos. Oxigenoterapia hiperbárica. 5. Meningite por vírus, bactérias e fungos. 
Abscesso cerebral. Sinusites. 6. Difteria. 7. Tuberculose. 8. Pneumonias bacterianas, 
viróticas e outras. Empiema pleural. Derrames pleurais. 9. Actinomicose e Nocardias. 10. 
Endocardite. Pericardite. 11. Gastroenterocolites infecciosas. Hepatite por vírus. 12. 
Síndrome da imunodeficiência adquirida. 13. Antibióticos e antivirais. 14. Sistema de 
agravos notificáveis e sistema de informação em mortalidade. 15. Infecção no paciente 
crítico. 16. Osteomielites - diagnóstico e tratamento. 17. Artrites - diagnóstico e tratamento. 
18. Controle de infecções hospitalares. 19. Noções de microbiologia. 20. Vigilância 
microbiológica em infecção hospitalar. 21. Vigilância epidemiológica da infecção hospitalar. 
22. Prevenção, diagnóstico e tratamento de infecção hospitalar associada à catéter 
vascular. 23. Prevenção, diagnóstico e tratamento de infecção urinária associada à sonda 
vesical. 24. Prevenção, diagnóstico e tratamento de pneumonia associada à ventilação 
mecânica. 25. Prevenção de infecção em cirurgia. 26. Infecção gastrointestinal nosocomial 
e Qualidade em nutrição. 27. Infecção hospitalar em pacientes em situação especial 
(queimados, neonatos, obstétricos, transplantados, em tratamento dialítico). 28. 
Ectoparasitas em infecção hospitalar. 29. Investigação e controle de surto. 30. Desinfecção 
e esterilização e Qualidade em central de material. 31. Prevenção de infecção hospitalar em 
profissional de saúde. 32. Vacinação em profissional de saúde. 33. Profilaxia pós-exposição 
ao material bacteriológico. 34. Educação do profissional de saúde em prevenção e controle 
de infecção hospitalar. 35. Resíduos de serviços de saúde. 36. Prevenção de infecção em 
Ambulatório. 37. Doenças sexualmente transmitidas. 38. Leptospiroses. 39. Leishmanioses. 
40. Dengue, febre amarela e outras febres hemorrágicas. 41. Herpes e varicela zoster. 42. 
Doença de Chagas. 43. Malária. 44. Cisticercose. 42. Micoses sistêmicas (histoplamose, 
coccidioidomicose, paracoccidioidomicose, criptococcose). 

 
 

CARGO: 115 FISCAL DO MEIO AMBIENTE 

Conhecimento Específico: Política ambiental níveis de governo (federal, estadual e 
municipal); Instrumentos de política ambiental; Estado, Políticas Públicas e Gestão 
Ambiental.  Instrumentos de Gestão Ambiental: instrumentos na legislação brasileira, 
licenciamento ambiental, Estudo de Impacto Ambiental – EIA e Relatório de Impacto 
Ambiental - RIMA, auditoria ambiental, plano diretor, zoneamento, sistema de 
gerenciamento de recursos hídricos: o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos. Mercado Verde e Gestão Ambiental de Organizações (Normas ISO 14000). 
Processo de Avaliação de Impacto Ambiental  - AIA; Lei de crimes ambientais. Apreensão 
de produto, instrumento de infração administrativa ou de crime. Infração administrativa. 
Prevenção e combate a incêndios florestais. Conservação de recursos naturais renováveis. 
Legislação Florestal e Política Florestal. Recuperação de áreas degradadas. Conceito de 
meio ambiente e de Direito Ambiental.  Princípios de Direito Ambiental. Direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado como direito fundamental. Responsabilidade pelo 
dano ambiental: Responsabilidade administrativa - Poder de polícia, Sanções 
administrativas. Responsabilidade civil: Conceito de dano ambiental, Responsabilidade 
objetiva, excludentes da responsabilidade objetiva, Responsabilidade do Estado por dano 
ao meio ambiente;  Proteção à flora; Área de preservação permanente – APP; Reserva 
legal: conceito e limitações ao uso. Reserva Florestal: conceito e limitações ao uso. 
Gerenciamento Costeiro. Patrimônio genético: Da convenção de biodiversidade. Da Lei de 
Biossegurança.  

 
 

CARGO: 116 FISCAL DE URBANISMO 

Conhecimento Específico: Direito urbanístico: Estatuto da Cidade (Lei Federal no 
10.257/2001) e Ordem urbana, instrumentos de política urbana, Plano Diretor, Tutela 
coletiva à ordem urbanística, Usucapião, Parcelamento do solo urbano. Normas Técnicas, 
fases do projeto, escolha do traçado, projeto geométrico, topografia, desapropriação, 
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terraplanagem, drenagem, obras complementares, sinalização e segurança viária. Vistoria e 
emissão de parecer; Tecnologia das Construções e Planejamento e Controle de Obras. 
Segurança e Manutenção de Edificações. Noções de Segurança do Trabalho. Formação do 
ato administrativo: elementos; procedimento administrativo. Validade, eficácia e 
autoexecutoriedade do ato administrativo. Atos administrativos simples, complexos e 
compostos. Atos administrativos unilaterais, bilaterais e multilaterais. Atos administrativos 
gerais e individuais. Atos administrativos vinculados e discricionários. Agentes públicos: 
servidor público e funcionário público; natureza jurídica da relação de emprego público; 
preceitos constitucionais. Servidores públicos. Direitos, deveres e responsabilidades dos 
servidores públicos civis. Improbidade administrativa. Formas de provimento e vacância dos 
cargos públicos. Classificações dos Bens Públicos. Inspeção e vistoria em obras: condições 
do terreno, metragem, localização, dimensões, áreas de circulação e ventilação, muros 
divisórios. Inspeção de obras concluídas, loteamentos públicos ou particulares e em vias 
públicas. Condições para executar embargos de obras e procedimentos. 

 
 

CARGO: 117 FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Conhecimento Específico: Saúde pública; praticas médico-sanitárias e ações preventivas; 
biossegurança; bioética; riscos do trabalho da produção e circulação de bens e da 
prestação de serviços de interesse da saúde; problemas sanitários, médicos e sociais; 
epidemiologia; regulamentação e fiscalização da saúde; normas e padrões de interesse 
sanitário e da saúde; aspectos burocrático-normativos em saúde pública; vigilância 
sanitária, epidemiológica e da saúde; falhas, defeitos, ilicitudes e riscos na fabricação, 
transporte, estocagem e comercialização de alimentos, medicamentos e insumos a indústria 
e comercio; instrumentalização legal e noções de risco em saúde pública; consciência 
sanitária; sistemas de informação, monitoramento e coleta de dados clínicos e laboratoriais 
em saúde pública; conceitos e abrangência em saúde pública e vigilância sanitária; 
conceitos e indicadores de nocividade e inocuidade; modelos assistenciais e vigilância da 
saúde, normatização e controle de aspectos do meio-ambiente seu uso e preservação; 
tecnologias em saúde, epidemiologia, fiscalização e vigilância sanitária, epidemiológica e da 
saúde; código sanitário municipal. 

 
 

CARGO: 118 FISIOTERAPEUTA 

Conhecimento Específico: Fundamentos de Fisioterapia, Conhecimentos anatômicos, 
fisiológicos e patológicos das alterações musculoesqueléticas, neurológicas, 
cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas; conhecimento dos princípios  da 
cinesiologia; Exame clinico, físico, semiologia, exames complementares e plano de trabalho 
em fisioterapia; Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações de 
termo terapia, crioterapia, hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, cinesioterapia motora 
e respiratória, eletroterapia, manipulação vertebral; Fisioterapia em traumatologia, ortopedia 
e reumatologia; Fisioterapia em neurologia; Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia; 
Fisioterapia em pediatria, geriatria e Neonatologia; Fisioterapia cardiovascular; Amputação: 
indicações e tipos de prótese e órteses; mastectomias; Fisioterapia em pneumologia; 
insuficiência respiratória aguda e crônica; infecção do sistema respiratório; Fisioterapia na 
saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças relacionadas ao trabalho, praticas 
preventivas no ambiente de trabalho; Assistência fisioterapêutica domiciliar; Riscos 
ocupacionais na fisioterapia e sua prevenção, Código de ética e legislação profissional. , Lei 
8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde Coletiva (Pública). 
Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família e NASF; PNAB (Política Nacional da Atenção 
Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. 

 
 

CARGO: 119 FONOAUDIÓLOGO 

Conhecimento Específico: Audiologia: Desenvolvimento do Sistema Auditivo. 
Processamento Auditivo. Audiologia Educacional. Linguagem: Anatomia e Fisiologia da 
Linguagem. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem. Etiologia. Avaliação. 
Classificação. Diagnóstico. Abordagens Terapêuticas. Distúrbios Específicos de linguagem. 
Alterações do desenvolvimento da Linguagem. Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. 
Alterações da Linguagem de Origem Neurológica. Gagueira na Criança e no Adulto. 
Motricidade Orofacial: Atuação Fonoaudiológica em Neonatologia nas funções Orofaciais, 
nas Disfunções da Articulação Temporomandibular, nas Alterações de Fala, na Fissura 
Labiopalatal, na Disfagia Orofaríngea Neurogênica e Mecânica. Voz: Avaliação. 
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Classificação. Diagnóstico Clínico. Alterações Vocais. Orientação e Higiene Vocal. Saúde 
Pública: Saúde Escolar. Lei nº 8.112/90. 

 
 
 
 

CARGO: 120 JORNALISTA 

Conhecimento Específico: Comunicação: conceitos, paradigmas e teorias. História da 
comunicação social. Comunicação Pública. Comunicação governamental no Brasil. 
Contratação e supervisão de serviços de comunicação contratados em órgãos públicos. 
Legislação sobre Comunicação Social no Brasil. Teorias da opinião pública. Tipos e 
técnicas de pesquisas de opinião. Comunicação Organizacional. Planejamento em 
Comunicação Institucional. Identidade e Imagem Institucional. Legislação e ética em 
jornalismo: linguagem jornalística em rádio, tv, jornal, revista e internet. Teorias e técnicas 
de jornalismo. Gêneros de redação jornalística. História da imprensa brasileira. Conceitos 
de notícia e elementos do jornalismo. Assessoria de Imprensa: história, teoria e técnica. 
Planejamento, Produção e edição de publicações. História e conceitos em publicações 
institucionais. Planejamento de campanhas de divulgação institucional. Planejamento e 
elaboração de media trainnings. Relacionamento com a imprensa. Técnicas para contactar 
autoridades públicas em seus vários níveis, representantes de imprensa, órgãos de 
impressa nacional e estrangeira, prestando e colhendo informações sobre assuntos 
específicos do órgão. 

 
 

CARGO: 121 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Conhecimento Específico: Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de 
saúde preventivo. Cuidados com a dieta. A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. 
Princípios de terapia farmacológica. Radiologia do coração. Princípios de 
eletrocardiograma. Conduta na insuficiência cardíaca. Abordagem clínica das arritmias 
cardíacas supraventriculares. Hipertensão arterial sistêmica. Abordagem clínica da 
cardiopatia isquêmica. Asma brônquica. Pneumonias comunitárias. Cálculos renais. 
Uropatia obstrutiva. Cistite e pielonefrite. Gastrite. Úlcera péptica. Distúrbios gastrintestinais 
funcionais: síndrome do cólon irritável. Dispepsia sem úlcera e dor torácica não-cardíaca. 
Abordagem do paciente com diarreia. Doença intestinal inflamatória. Neoplasias do 
estômago e do intestino grosso. Pancreatite. Hepatites virais. Cirrose hepática. Doença da 
vesícula biliar e dos ductos biliares. Abordagem das anemias. Leucopenia e leucocitose. 
Abordagem do paciente com linfadenopatia e esplenomegalia. Abordagem do paciente com 
sangramento e trombose. Prevenção de câncer. Marcadores tumorais. Síndromes 
paraneoplásicas. Avaliação nutricional. Obesidade. Dislipidemia. Diabete melito. 
Hipoglicemia. Hipo e hipertireoidismo. Rinite alérgica. Anafilaxia. Alergia a picadas de 
insetos. Alergia medicamentosa. Reações adversas às drogas e aos alimentos. Artrite 
reumatóide. Gota e metabolismo do ácido úrico. O ombro doloroso. Espondiloartropatias. 
Dorsalgia e cervicoalgias. Doenças do disco intervertebral. Abordagem clínica do paciente 
febril. Tuberculose. Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome de Imunodeficiência 
Adquirida.Gripe e resfriado. Abordagem clínica das orofaringites agudas. Princípios da 
prevenção vacinal. Parasitoses intestinais. Princípios da antibioticoterapia.Síncope e 
cefaléias. Acidentes com animais peçonhentos. Interpretação dos distúrbios 
hidroeletrolíticos e ácido-básicos. Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas 
do SUS). Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família; PNAB 
(Política Nacional da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. 

 
 

CARGO: 122 MÉDICO VETERINÁRIO 

Conhecimento Específico: Diagnóstico clínico e tratamento de patologias em animais de 
produção, companhia, silvestres e exóticos. Controle e fiscalização sanitária de patologias 
com potencial zoonotico. Controle e elaboração de programa de imunização de animais de 
produção, companhia, silvestres e exóticos. Combate de vetores e transmissões de 
zoonoses. Controle, elaboração de pareceres de informe técnicos veterinários para 
toxinfecção, envenenamento alimentar e por animais peçonhentos. Controle epidemiológico 
e de investigação epidemiológica. Controle de qualidade de alimentos de origem animal. 
Inspeção de produtos de origem animal. Controle de qualidade de produtos e insumos 
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utilizados na alimentação animal. 
 

 
 

CARGO: 123 NUTRICIONISTA 

Conhecimento Específico: Alimentação e Nutrição; Princípios Nutricionais; Digestão, 
Absorção, Transporte e Excreção de Nutrientes; Nutrição nos Ciclos da Vida; Nutrição para 
a Manutenção da Saúde e Prevenção de Doenças; Fisiologia Humana e da Nutrição; 
Patologia Geral e da Nutrição; Dietoterapia; Interação fármaco-nutriente; Nutrição e 
Doenças; Recomendações Nutricionais nas Fases da Vida; Necessidades Nutricionais; 
Terapia Nutricional Enteral e Parenteral; Avaliação Nutricional; Educação Nutricional; 
Nutrição Funcional e Estética; Administração e Nutrição em Saúde Pública; Bioética e 
Nutrição; Administração e Nutrição em Unidades de Alimentação e Nutrição; Nutrição e 
Dietética; Técnica Dietética; Rotulagem Nutricional; Ciência e Tecnologia de Alimentos; 
Análise Sensorial de Alimentos; Controle de Qualidade; Microbiologia Geral e de Alimentos; 
Toxicologia de Alimentos; Contaminação em Alimentos; Doenças Transmitidas por 
Alimentos; Segurança Alimentar e Nutricional; Higiene de Alimentos; Análise de Perigos e 
Pontos Críticos de Controle (APPCC); Boas Práticas de Fabricação de Alimentos; 
Legislações relacionadas à área da Nutrição; Atualidades em alimentos e nutrição. Lei 
8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde Coletiva (Pública). 
Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família e NASF; PNAB (Política Nacional da Atenção 
Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. 

 
 

CARGO: 124 PROCURADOR MUNICIPAL 

Conhecimento Específico: Legislação Básica: Lei Orgânica do Município de Paranaguá-
PR. Estatuto dos Servidores Municipais de Paranaguá-PR. Lei Complementar nº 113/2005 
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). Direito Administrativo: 
Conceito de direito administrativo e suas relações com as outras disciplinas jurídicas. 
Estrutura administrativa da Administração Pública (conceito; elementos e poderes do 
estado, organização do estado e da administração, governo e administração, entidades 
políticas e administrativas, órgãos e agentes públicos). A atividade administrativa (conceito 
de administração, natureza e fins da administração, princípios básicos da administração). 
Os poderes e deveres do administrador público (poder-dever de agir, dever de eficiência, 
dever de probidade, dever de prestar contas). O uso e abuso do poder (uso do poder, abuso 
do poder). Poderes Administrativos (distinção entre poderes administrativos e poderes 
políticos, poder vinculado, poder discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder 
regulamentar, poder de polícia, polícia sanitária). Atos administrativos (conceito e requisitos 
do ato administrativo, atributos do ato administrativo, classificação dos atos administrativos). 
Espécies de atos administrativos. Teoria dos motivos determinantes. Invalidação dos atos 
administrativos. Ideia geral sobre contrato. Conceito, peculiaridades e interpretação do 
contrato administrativo. Formalização do contrato administrativo (normas regedoras do 
contrato, instrumento e conteúdo do contrato administrativo, cláusulas essenciais ou 
necessárias, garantias para a execução do contrato). Execução do contrato administrativo 
(direitos e obrigações das partes, acompanhamento da execução do contrato e recebimento 
do seu objeto, extinção, prorrogação e renovação do contrato). Inexecução, revisão e 
rescisão do contrato (inexecução do contrato, causas justificadoras da inexecução do 
contrato, consequências da inexecução, revisão do contrato, rescisão do contrato, 
suspensão do contrato). Principais contratos administrativos (contrato de obra pública, 
contrato de serviço, contrato de fornecimento, contrato de concessão, contrato de 
fornecimento, contrato de concessão, contrato de gerenciamento, contrato de gestão, termo 
de parceria). Consórcios e convênios. Licitação (conceitos, finalidades, princípios e objeto 
da licitação, obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade de licitação, procedimento, anulação 
e revogação da licitação). Modalidades de licitação (concorrência, tomada de preços, 
convite, concurso, leilão, pregão). Sanções penais referente à contratos administrativos e 
licitação. Conceito e classificação dos serviços públicos. Regulamentação e controle. 
Requisitos do Serviço e Direitos do Usuário. Competência para prestação de serviço. 
Formas e meios de prestação do serviço. Autarquias (conceito e caracteres, controle, 
privilégios, autarquias de regime especial, agências reguladoras). Fundações 
(considerações gerais, caracteres). Agências executivas. Empresas estatais ou 
governamentais (conceito e caracteres, controle, espécies e forma jurídica). Entes de 
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cooperação: entidades paraestatais (conceito e espécies). Serviços delegados a 
particulares (serviços concedidos). Serviços permitidos. Serviços autorizados. Convênios e 
consórcios administrativos. Servidores públicos. Classificação na constituição. Regime 
jurídico. Organização do serviço público (organização legal, conselhos de política de 
administração e remuneração de pessoal, escolas de governo, cargos e funções, criação, 
transformação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos, provimento de cargos, 
direitos do titular do cargo, acesso a informações privilegiadas, competência para organizar 
o serviço público, observância das normas constitucionais. Normas constitucionais 
pertinentes aos servidores (acessibilidade aos cargos, funções e empregos públicos, 
concurso, desinvestidura de cargo ou emprego público, paridade de vencimentos, vedação 
de equiparações e vinculações, acumulação de cargos, empregos e funções públicas, 
estabilidade, previdência social, sistema de previdência social do servidor, regime jurídico 
peculiar, regras previdenciárias de transição, exercício de mandatos eletivos, demissão de 
vitalícios e estáveis, reintegração, recondução, reversão, readmissão e aproveitamento, 
responsabilização civil de servidores, abrangência das normas constitucionais, competência 
da justiça comum. Lei de Responsabilidade Fiscal. Deveres e direitos dos servidores 
(deveres, restrições funcionais, direitos, sistema remuneratório, remuneração, subsídio, 
vencimentos, vantagens pecuniárias, indenizações). Responsabilidade dos servidores 
(responsabilidade administrativa, responsabilidade civil, responsabilidade criminal, meios de 
punição, sequestro e perdimento de bens, enriquecimento ilícito e improbidade 
administrativa, abuso de autoridade). Domínio público. Conceito e Classificação dos bens 
públicos. Administração dos bens públicos. Utilização dos bens públicos. Alienação dos 
bens públicos. Imprescritibilidade, impenhorabilidade e não oneração dos bens públicos. 
Aquisição de bens pela administração. Responsabilidade civil da administração (reparação 
de danos: ação de indenização e ação regressiva). Controle na administração (a 
necessidade de controle, conceito de controle, tipos e formas de controle). 
Responsabilidade fiscal. Controle administrativo (conceito, meios de controle, processo 
administrativo, modalidades de processo administrativo, processo administrativo disciplinar, 
meios sumários, sindicância, verdade sabida, termo de declarações, processo 
administrativo tributário). Controle legislativo (conceito, fiscalização dos atos da 
administração). Controle judiciário (conceito, atos sujeitos a controle comum, atos sujeitos a 
controle especial, meios de controle judiciário). Administração em juízo (representação em 
juízo, atuação processual, execução do julgado, execução fiscal, despesas judiciais, 
prescrição, sequestro e perdimento de bens). Organização administrativa brasileira (a 
administração federal, administração direta e indireta, os princípios fundamentais da 
administração pública: planejamento, coordenação, descentralização, delegação de 
competência, controle). Direito Constitucional: Constituição. Conceito. Classificação. A 
organização do Estado. Poderes e funções. Repartição de competências. A União, os 
Estados e os Municípios. Suas atribuições. Competência exclusiva, concorrente e residual 
para legislar. A Administração Pública. Princípios que a norteiam. Servidores Públicos. 
Ingresso na carreira pública. Direitos e deveres individuais, coletivos, sociais, políticos e 
nacionalidade. Normas constitucionais e a hierarquia das leis. A desconstitucionalização, 
recepção e repristinação. Inconstitucionalidade formal e material, originária e superveniente. 
O controle da constitucionalidade das leis. Sistema concentrado e difuso. Ação direta e 
incidental. Tutela constitucional das liberdades: mandado de segurança coletivo, habeas 
corpus, ação popular. habeas data, mandado de injunção, ação civil pública, direito de 
petição. Direitos e garantias constitucionais. Direitos sociais. Interesses individuais, 
coletivos, difusos e homogêneos. Poder Judiciário; organização; competência; autonomia. 
Justiça dos Estados. Orçamento e fiscalização orçamentária e financeira. Tribunal de 
Contas. Direitos Sociais e sua efetivação. Normas constitucionais programáticas e 
princípios constitucionais vinculantes. Poder Legislativo. Princípios constitucionais da 
administração pública: princípio da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência. Responsabilidade do Estado. Serviços Públicos. Servidores públicos: 
remuneração dos servidores. Aspectos da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF): conceitos, limites com pessoal, limites de endividamento, 
retornos aos limites, tratamento das receitas e despesas públicas, RREO, RGF entre outros 
aspectos. Direito Civil: Lei. Eficácia da lei. Aplicação da lei no tempo e no espaço. 
Interpretação da lei. Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. Das Pessoas: Das 
Pessoas Naturais, Das Pessoas Jurídicas, Do Domicílio. Dos Bens. Dos Fatos Jurídicos: 
Dos Negócios Jurídicos; Dos Atos Jurídicos Lícitos, Dos Atos Ilícitos, Da Prescrição e 
Decadência. Da Prova. Do Direito das Obrigações: Das Modalidades das Obrigações, Da 
Transmissão das Obrigações, Do Adimplemento e Extinção Das Obrigações, Do 
Inadimplemento das Obrigações, Dos Contratos em Geral. Da Responsabilidade Civil. 
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Direito Processual Civil: Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015). Das Normas Processuais Civis. Da Função Jurisdicional. Dos Sujeitos do Processo. 
Dos Atos Processuais. Das Tutelas Provisórias. Da Formação, Da Suspensão e da Extinção 
do Processo. Do Processo de Conhecimento e do Cumprimento de Sentença. Do Processo 
de Execução. Dos Processos nos Tribunais e Dos Meios de Impugnação das Decisões 
Judiciais. Da Execução Fiscal. Da Exceção de Pré-Executividade. Procedimentos Especiais: 
Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública e Ação de Improbidade 
Administrativa. Noções de Direito do Trabalho: Dos princípios e fontes do Direito do 
Trabalho. Dos direitos constitucionais dos trabalhadores – direitos sociais. Da relação de 
trabalho e da relação de emprego: requisitos e distinção. Dos sujeitos do contrato de 
trabalho stricto sensu: do empregado e do empregador: conceito e caracterização; dos 
poderes do empregador no contrato de trabalho. Do contrato individual de trabalho: 
conceito, classificação e características. Da alteração do contrato de trabalho: alteração 
unilateral e bilateral; o jus variandi. Da suspensão e interrupção do contrato de trabalho: 
caracterização e distinção. Da rescisão do contrato de trabalho: das justas causas; da 
despedida indireta; da dispensa arbitrária; da culpa recíproca; da indenização. Do aviso 
prévio. Da duração do trabalho; da jornada de trabalho; dos períodos de descanso; do 
intervalo para repouso e alimentação; do descanso semanal remunerado; do trabalho 
noturno e do trabalho extraordinário. Do salário-mínimo: irredutibilidade e garantia. Das 
férias: do direito a férias e da sua duração; da concessão e da época das férias; da 
remuneração e do abono de férias. Do salário e da remuneração: conceito e distinções; 
composição do salário; modalidades de salário; formas e meios de pagamento do salário; 
13º salário. Da prescrição e decadência. Da segurança e medicina no trabalho: das 
atividades insalubres ou perigosas. Da proteção ao trabalho do menor. Da proteção ao 
trabalho da mulher: da estabilidade da gestante; da licença-maternidade. Do Direito Coletivo 
do Trabalho: das convenções e acordos coletivos de trabalho. Das comissões de 
Conciliação Prévia. Noções de Direito Processual do Trabalho: Da Justiça do Trabalho: 
organização e competência. Das Varas do Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho e 
do Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e competência. Dos serviços auxiliares da 
Justiça do Trabalho: das secretarias das Varas do Trabalho; dos distribuidores. Do processo 
judiciário do trabalho: princípios gerais do processo trabalhista (aplicação subsidiária do 
CPC). Dos atos, termos e prazos processuais. Da distribuição. Das custas e emolumentos. 
Das partes e procuradores: do jus postulandi; da substituição e representação processuais; 
da assistência judiciária; dos honorários de advogado. Das exceções. Das audiências: de 
conciliação, de instrução e de julgamento; da notificação das partes; do arquivamento do 
processo; da revelia e confissão. Das provas. Dos dissídios individuais: da forma de 
reclamação e notificação; da legitimidade para ajuizar. Do procedimento ordinário e 
sumaríssimo. Da sentença e da coisa julgada: da liquidação da sentença: por cálculo, por 
artigos e por arbitramento. Da execução: da citação; do depósito da condenação e da 
nomeação de bens; do mandado e penhora; dos bens penhoráveis e impenhoráveis; da 
impenhorabilidade do bem de família (Lei nº 8.009/90 e alterações posteriores). Dos 
embargos à execução. Da praça e leilão; da arrematação; da remição; das custas na 
execução. Dos recursos no Processo do Trabalho. Informatização do Processo Judicial (Lei 
nº 11.419/2006). 

 
 

CARGO: 125 PSICÓLOGO 

Conhecimento Específico: A psicologia como ciência. Diferentes escolas, diferentes 
campos de atuação e tendências teóricas. Métodos e técnicas de avaliação psicológica. 
Psicopatologia e o método clínico. Modos de funcionamento normal e patológico do 
psiquismo humano. A ética, sua relação com a cultura e sua influência na constituição do 
psiquismo. Psicologia Social e os fenômenos de grupo: a comunicação, as atitudes, o 
processo de socialização, os grupos sociais e seus papéis. Psicologia institucional e seus 
métodos de trabalho. Psicologia na reforma psiquiátrica, o psicólogo e a saúde pública. 
Teorias e técnicas psicoterápicas. Processo psicodiagnóstico. Terapia na saúde mental. 
Psicologia do desenvolvimento. Psicologia da aprendizagem. Psicologia familiar: criança e 
adolescente. Psicologia institucional e processo grupal. Código de ética profissional do 
psicólogo. Política Nacional de Planejamento Familiar. Conceitos fundamentais sobre o 
Sistema Único de Saúde (SUS). Conhecimentos das Políticas Públicas de CRAS e CREAS; 
Política de Atenção Integral em Álcool e outras drogas; Diretrizes para Política de Atenção 
Integral aos Usuários de Álcool e outras drogas; A Lei Maria da Penha; Legislação do 
Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as 
Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e 
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alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá 
outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o 
regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de outubro de 
2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Lei 8080/90, Lei 8142/90 e 
Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - 
Estratégia Saúde da Família e NASF; PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 2017). 
Código de ética e legislação profissional. 

 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto 
de vista ou ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; 
inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros 
vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. 
Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de 
Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; 
Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de 
homonímia e paronímia. Tipologia textual.  

Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; 
valores lógicos das proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; 
conectivos; proposições simples; proposições compostas. Tautologia. Operação com 
conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de situações-problema. As questões 
desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de 
argumentação, diagramas lógicos.  

Conhecimentos Gerais: História do Município de Paranaguá e do Estado do Paraná. 
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia 
com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações 
histórico-geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e 
seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano 
brasileiro  

 
 

CARGO: 201 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Conhecimento Específico: Atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA): 

Cuidados de enfermagem em emergências cardiovasculares: Parada cardíaca, choque 

hipovolêmico, síncope, isquemia, infarto do miocárdio, insuficiência cardíaca congestiva, 

hipertensão e arritmias. Cuidados de enfermagem em emergências respiratórias: 

insuficiência respiratória aguda, obstrução das vias aéreas superiores, pneumotórax, 

embolia pulmonar, asma e doença pulmonar obstrutiva crônica. Cuidados de enfermagem 

em emergências metabólicas: emergências diabéticas, desequilíbrios e ácido- básicos, 

insolação, hipotermia e desequilíbrios hidroeletrolíticos. Cuidados de enfermagem em 

emergências ginecológicas e obstétricas: sangramento vaginal; gravidez ectópica, 

sangramento no terceiro trimestre, doença hipertensiva da gravidez; violência sexual. 

Cuidados de enfermagem em emergências psiquiátricas: paciente suicida, paciente violento 

e paciente depressivo. Cuidados de enfermagem em emergências pediátricas: crises 

convulsivas, crises asmáticas, obstrução das vias aéreas superiores e parada cardíaca. 

Cuidados de enfermagem em emergências no trauma: traumatismo múltiplo, traumatismo 

craniano, lesão da coluna espinhal, traumatismo torácico, traumatismo intra-abdominal, 

queimaduras, ferimentos. Esquema vacinação e rede de frios. Técnicas de enfermagem: 

injeção, curativo, nebulização, punção venosa, aferição de sinais vitais; Central de 

materiais; Segurança do paciente; orientações e procedimentos na coleta de material para 

exames, oxigeno terapia. Portaria nº 2.436/17 (PNAB/2017). 

 
 

CARGO: 202 TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 



                      PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
        ESTADO DO PARANÁ 

Conhecimento Específico: Ética na Administração Pública. Sistema de Informações 

Organizacionais. Noções de direito Administrativo: Atos Administrativos, Contratos 

Administrativos, Bens Públicos, Serviços Públicos, Licitação, Processo Administrativo 

Disciplinar e Responsabilidade do Agente Público. Noções de administração de Recursos 

Humanos. Atendimento ao Público nas Organizações. Correspondência comercial 

(recepção e emissão). Redação Oficial: Características e normas da Correspondência 

Oficial (formas de cortesia, formas e expressões de tratamento, vocativos, emprego dos 

pronomes de tratamento e endereçamento); O Padrão Ofício; Características e definições 

dos Atos Oficiais (alvará, ata, certidão, circular, comunicado, decreto, edital, memorando, 

ofício, portaria e requerimento); Noções de Arquivologia: Definição e função dos arquivos; 

Princípios de Arquivologia; Ciclo vital arquivístico; Organização e administração de arquivos; 

Fases da gestão de documentos; Métodos de arquivamento; Classificação dos documentos. 

Relacionamento interpessoal. Recebimento, distribuição e armazenamento de matérias. 

Conhecimentos básicos de informática. Código Tributário Municipal. Código Tributário 

Nacional. 

 
 

CARGO: 203 GUARDA MUNICIPAL 

Conhecimento Específico: Conhecimentos Específicos: Conhecimento e procedimentos 
de proteção do patrimônio público, serviços de vigilância de logradouros e instalações 
públicas, ações de defesa civil, preservação da segurança e a ordem em prédios públicos, 
prevenção e combate a incêndios, comunicação radiofônica, proteção ambiental, aplicação 
de normas de saúde, sossego, higiene, funcionalidade, estética e moralidade; noções de 
direito penal (crime consumado e crime tentado, penas privativas de liberdade, legítima 
defesa, crimes contra a vida, crimes contra o patrimônio, crimes contra a administração 
pública); Lei nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº 11.343/06 e suas alterações 
(Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas – Sisnad), Lei Federal nº 10.826/2003 
e suas alterações (Desarmamento) e Lei Federal 13.022/2014(Estatuto Geral das Guardas 
Municipais). 

 


